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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA PARA LICITAÇÕES 
 
 
 
 
1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 
2 – ORIENTAÇÃO LIC 
 
 
3 – PARECER GOVERNANÇA 
 
 
4 – INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE 
 
 
5 – PARECER DIRETORIA 
 
 
6 – PARECER DE ABERTURA/AUTUAÇÃO 
 
 
7 – SOLICITAÇÃO NOTA DE RESERVA 
 
 
8 – NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
9 – PORTARIAS COMISSÃO/INSTÂNCIAS 
 
 
10 – CERTIDÃO 
 
 
11 – MINUTA CONTRATUAL 
 
 
12 – PEDIDO DE PARECER 
 
 
13 – PARECER JURÍDICO 
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14 – ATO INEXIGIBLIDADE 
 
 
15 – RATIFICAÇÃO 
 
 
16 – NOTA DE EMPENHO 
 
 
17 – ATO CONSTITUTIVO EMPRESA 
 
 
18 – PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO  
 
 
19 – CONTRATO ASSINADO 
 
 
20 – RELATÓRIO FINAL 
 
 
21 – ORDEM DE SERVIÇO 
 
 
 
 
Nota: Este é um processo compilado, todos os documentos originais com as 
assinaturas digitais certificadas constam no sistema de protocolo do CRCSC. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
Departamento Requisitante: Departamento de Infraestrutura 
Responsável pela Demanda: Eduardo Santos Oliveira  Matrícula: 282 
E-mail: licitacao2@crcsc.org.br Protocolo nº.: 2022/000094 
 
 
 
 
1. Descrição detalhada do objeto / serviço: 
Assinatura, pelo período de 12 meses, de licença de acesso ao portal eletrônico 
www.sollicita.com.br, através de login e senha de uso exclusivo, para pesquisa, capacitação, apoio, 
informação e orientação em Licitações/Contratos Administrativos, possibilitando o uso das 
seguintes ferramentas: 

 
• Sollicita Pesquisa: Possibilita uma pesquisa sistematizada e inteligente em 

documentos pré-selecionados por serem pertinentes à atuação de compradores 
públicos, assessores, controladores e demais agentes envolvidos com a contração 
pública; 

• Sollicita Editais: Facilita a elaboração de editais considerando os objetivos 
específicos de cada licitação e suas respectivas peculiaridades, as quais refletem 
diretamente na exigência de documentos de habilitação e na fixação das 
obrigações contratuais, entre outros. 

• Sollicita Orientações: corpo técnico especializado em licitações e contratos 
administrativos, com disponibilidade e capacidade para auxiliar da seguinte forma: 
• Orientações em licitações e contratos administrativos; • Estudo Técnico: dúvidas 
solucionadas em até 24 horas úteis; • Respostas Objetivas: questões mais objetivas 
e pontuais respondidas de maneira clara e completa, em até 04 horas úteis;  • 
WhatsApp 2 horas úteis. 

• Sollicita Agenda: A rotina dos agentes pode ser planejada e facilitada com a 
utilização dessa ferramenta, que auxilia o servidor a lembrar dos compromissos 
diários e dos prazos que estiverem sob sua responsabilidade. 

• Sollicita Capacitação: Leva aos agentes públicos o acervo de palestras proferidas 
nos diversos eventos do Grupo Negócios Públicos, possibilitando a atualização e a 
capacitação de todos os interessados a um custo mínimo e sem deslocamento; 

• Analisador de Balanços: Permite a utilização de um analisador de balanços, que 
forneça automaticamente os índices, facilita a verificação da qualificação 
econômico-financeira do licitante e, nesse contexto, contribui para a tomada da 
decisão de forma rápida e segura, melhorando a performance do processo 
licitatório; 

• Contador de Prazos: Possibilita acompanhar e monitorar todos os prazos dos 
processos licitatórios; 

• Sollicita Fornecedores: Contempla pesquisa em uma base com mais de 800.000 
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fornecedores; 
• Sollicita Periódicos: O Sollicita Periódicos é um acervo digital das revistas: O 

Pregoeiro, Negócios Públicos, LICICON e Governança Pública. Disponibilizando 
publicações exclusivas no setor de licitações e compras públicas; 

• Minha Biblioteca: Monte seu próprio banco de informações a partir de qualquer 
conteúdo encontrado no portal Sollicita. 

 
A assinatura permitirá até 12 (doze) pedidos de orientação técnica ao longo do contrato, sendo 
estas por escrito ou por telefone. 
 

2. Justificativa da necessidade da aquisição do material e/ou contratação de serviço: 

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, autarquia federal, deve obedecer às 
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos e para tanto, os colaboradores 
envolvidos na contratação pública necessitam estar atentos aos entendimentos consolidados na 
doutrina e nos tribunais, às boas práticas de outros órgãos e entidades e às questões atuais que 
surgem nesse âmbito. No dia a dia, o colaborador precisa conhecer e aplicar o regime jurídico da 
contratação pública, que é complexo, repleto de leis, decretos, instruções e outros atos que 
coexistem e que devem ser concomitantemente aplicados. 
A aquisição em questão é uma ferramenta que contém um vasto banco de dados com legislação, 
produção jurídica e materiais voltados ao assunto e que coloca à disposição da Administração, 
profissionais especializados na área, que auxiliarão no esclarecimento de questões práticas e que 
trarão segurança na tomada de decisões. Fornecem informações qualificadas que permitem 
melhores resultados na licitação facilitando as atividades diárias do setor.  
Além de disponibilizar um portal de notícias com matérias atuais, relevantes e polêmicas e contar 
com suporte jurídico sobre Licitações e Contratos Públicos, a ferramenta Sollicita possibilita 
acesso a todo o acervo de vídeos de palestras proferidas nos maiores eventos de contratação 
pública do país, realizados pelo Grupo Negócios Públicos, como Congresso Brasileiro de 
Pregoeiros, Pregão Week, Contratos Week, Congresso Brasileiro de Compras Públicas, 
Congresso Brasileiro de Governança, além de vários webnares, lives, podcasts e da transmissão 
ao vivo de algumas palestras, com o melhores e mais renomados palestrantes do país (Ministro 
Aroldo Cedraz, Ministro José Augusto Nardes, Ministro Benjamin Zymler, Joel de Menezes 
Niebuhr, Daniel Ferreira, Marcus Bittencourt, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Renato Fenili, Jair 
Santana, José Anacleto Abduch, Jonas Lima, Larissa Panko, entre inúmeras outras autoridades 
em matéria de contratação pública, no país). 
Assim  sendo,  faz-se  necessária  a  contratação  do  serviço  de  orientação  jurídica  a  fim  de 
disponibilizar  aos  agentes  envolvidos  no  processo  Licitatório  apoio,  orientação e informação 
na área de Licitações e Contratos contribuindo para o melhor exercício de suas funções. 
Importante destacar que, apesar de existirem outras empresas fornecedoras do serviço 
supracitado, o  setor  demandante optou por escolher  a  plataforma Sollicita pois, além da sua 
notória especialização, é a  única  que presta esclarecimentos por meio de atendimento telefônico, 
que poderão ser solicitados tanto diretamente via ligação telefônica, quanto via aplicativo 
whatsapp. 
Encaminharemos, no  entanto, outro orçamento, solicitado a  outra  plataforma,  a fim de 
comprovar que o preço da plataforma Sollicita é compatível com o preço praticado no mercado. 
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3. Quantidade a ser adquirida / contratada: 
01  

4. Serviço Contínuo? 
Sim    Não 

X  

Justificativa: Trata-se de uma ferramenta de uso contínuo, visto ser necessária ao exercício das 
funções dos colaboradores envolvidos com as compras e contratações, devendo estender-se 
por mais de um exercício financeiro e continuamente. 

5 . Previsão no PAC? 
 Sim   Não 

X  

Justificativa: A contratação está prevista no PAC, item 88, com valor de R$ 7.990,00. 

6. Local e previsão de data em que deve ser entregue o material e/ou iniciada a prestação 
dos serviços: 
Sede do CRCSC com entrega imediata. 

7. Indicação dos responsáveis pela fiscalização do contrato: 
Fiscal 
Nome: Eduardo Santos Oliveira 
Matrícula: 282 

Fiscal substituto 
Nome: Pâmela Duart Araújo Parizotto 
Matrícula: 307 
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RES: Proposta Zênite - Orçamento Orientação Jurídica

Marcio Jose Ferreira <marcio.ferreira@zenite.com.br>
Seg, 29/08/2022 14:40

Para: Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>

Prezada Sra. Pâmela,

 
Ficamos felizes em poder iniciar esta parceria.
 
Conforme nosso contato telefônico, encaminho a proposta apresentando as
condições de contratação, bem como o detalhamento de cada produto e seus
benefícios.
 
As soluções objeto da presente proposta deve ser entendidas como singulares,
técnicas, intelectuais e especializadas.
 
A Zênite, em mais de 30 anos de intensa atuação na área da contratação pública, é
reconhecida como empresa notoriamente especializada.  A confiança que decorre
da sua experiência e desempenho, justifica a contratação da Zênite por
inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput, incisos I e II da Lei nº
8.666/93.
 
Para a instrução do processo, justificativa da inexigibilidade e a comprovação da
notória especialização da Zênite, CLIQUE AQUI e tenha acesso ao site através da
senha znt@8666.
 
A descrição completa das soluções pode ser consultada através do acesso ao
Portfólio .
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
Márcio José Ferreira
Consultor Comercial de Produtos
Fone: (41) 2109-8672

WhatsApp: 41 987383412
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De: Pamela Parizo�o - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>  
Enviada em: segunda-feira, 29 de agosto de 2022 14:30 
Para: Zane� <carlos.zane�@cgk.com.br>; Caroline Leite de Souza <caroline.souza@zenite.com.br>; Marcio
Jose Ferreira <marcio.ferreira@zenite.com.br> 
Assunto: Orçamento Orientação Jurídica
 
Boa tarde,
 
Solicitamos um orçamento da ferramenta de orientação jurídica para licitações.
 
Pacote com 12 orientações jurídicas.
 
A Zênite disponibiliza orientação via telefone?
 
Atenciosamente,
 

PÂMELA DUART ARAÚJO  

Auxiliar Administrativo 

Departamento de Infraestrutura  

http://www.crcsc.org.br |licitacao1@crcsc.org.br| +55 (48) 3027-7003

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece
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CURITIBA, 29 de agosto de 2022
Att: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO  -  Fone: 4830277007

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
FLORIANOPOLIS  -  SC

Prezados Senhores,

Com mais de 32 anos de atuação, o Grupo Zênite consolidou-se como referência de qualidade em matéria
de contratação pública e suporte jurídico para a Administração.

Por meio desta proposta, apresentamos as soluções adequadas para atendê-los, com benefícios
exclusivos.

Produto Qtde Total

ZENITE FACIL 003 10.611,00

ORIENTACAO POR ESCRITO EM LICIT. E CONTRATOS - ATÉ 012 8.868,00

Total: R$ 19.479,00

Esta proposta é válida até: 28/09/22

Para confirmar a contratação das soluções Zênite, é necessário enviar um documento oficial do órgão ou
da empresa que represente uma autorização (nota de empenho, autorização de fornecimento ou
contratação de serviços/compras), devidamente assinado para o e-mail marcio.ferreira@zenite.com.br.

As soluções Zênite podem ser comercializadas individualmente. Os valores e os benefícios ofertados nesta
proposta são válidos somente para a contratação de todos os produtos indicados neste documento e
poderão fazer parte de uma campanha específica por tempo determinado.

A formalização da contratação se dará por instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais,
sendo, na sequência, emitida a Nota Fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por
meio de login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota
fiscal, salvo prazo diverso acordado entre as partes.
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Os valores correspondem a assinaturas pelo período de 12 meses. Acaso trate-se de uma contratação com
vigência inferior ou superior a 12 meses, essa informação estará indicada no campo "Observações" ou na
própria "Descrição do produto", sendo que os preços praticados serão proporcionais aos meses
contratados.

A proposta será válida desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações
anteriores.

Se a proposta considera soluções eletrônicas, informamos que os acessos às ferramentas eletrônicas são
monousuários, limitados ao número de acessos simultâneos contratados pelo cliente. Ou seja, há um único
login e senha que pode ser compartilhado, e o número de usuários que utilizam o sistema
simultaneamente será limitado ao número/à quantidade de licenças adquiridas pelo cliente. O acesso às
ferramentas eletrônicas se dará única e exclusivamente durante a vigência do contrato, não gerando
qualquer direito de propriedade sobre o conteúdo acessado durante a vigência do contrato.

A descrição dos produtos/soluções eletrônicas constam no Portfólio de Produtos,  fazendo parte integrante
desta proposta comercial, regulando as condições de execução dos serviços ou da entrega do produto se
realizada a contratação, devendo ser acessado pelo link: Portfólio. O referido documento contém a
descrição de todas as soluções ofertadas pela Zênite, mas somente as soluções indicadas nesta proposta é
que devem ser consideradas para essa proposta/contratação.

O envio da presente proposta não significa a concordância a condições de termo de referência ou projeto
básico enviado, sendo necessário a manifestação expressa da Zênite de aceitação de seus termos.

Obtenha orientações para a formalização da contratação por inexigibilidade dos produtos e serviços
comercializados da Zênite, bem como a documentação de habilitação neste link: Dados Cadastrais, com a
senha ZNT2109.

 

Na atualidade, temos acesso a um grande volume de informação, mas nem sempre a busca por respostas
é eficiente. Pensando nisso, a Zênite desenvolveu o Zênite Fácil, que disponibiliza de forma diferenciada
todo o nosso acervo sobre contratação pública, que contempla informações sobre a nova Lei de Licitações
nº 14.133/2021NOVO, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, o decreto do pregão eletrônico nº
10.024/2019 e do decreto do pregão presencial nº 3.555/2000, Lei nº 12.462/2011 (RDC), Lei nº
13.303/2016 (Estatuto Jurídico das Estatais), dentre outros.

É possível navegar de duas formas no Zênite Fácil: por meio de pesquisa de palavras e expressões ou
pela consulta direta à nossa base de leis, modelos de documentos, manuais e Revista Zênite ILC.

Navegação por pesquisa

O sistema avançado de pesquisa do Zênite Fácil supera com vantagem os mecanismos de busca
tradicionais. Além de empregar a busca fonética e considerar a data e a origem dos documentos, a
ferramenta utiliza um dicionário jurídico e de sinônimos associado a um sistema exclusivo de
ordenação dos resultados, ambos especialmente concebidos pela Zênite para você encontrar exatamente
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o que precisa. O sistema também conta com funcionalidade que reconhece a palavra e sugere,
automaticamente, termos ou expressões a serem pesquisados.

- Pesquisa – O campo de pesquisa da página inicial permite que a busca seja realizada por palavras ou
expressões em toda a base de documentos.

Resultados

- Organização – Os resultados das buscas são apresentados em 9 abas: Anotações, Produção Zênite,
Blog & Vídeos, Doutrina, Tribunais de Contas, Judiciário, Modelos (Novo!), Manuais (Novo!) e Legislação.
A palavra ou expressão pesquisada aparece destacada nos textos para auxiliar na localização da
informação.

- Glossário – Lista desenvolvida pela Equipe Técnica Zênite, e sempre aprimorada, dos principais
institutos da contratação pública com as respectivas definições. Se a palavra ou expressão pesquisada
constar do glossário, a definição será exibida na primeira aba de resultados.

- Ordenação – É possível classificar os resultados por: a) relevância, conforme critérios especialmente
concebidos pela Zênite; b) data, crescente ou decrescente; e c) período em que o conteúdo foi publicado.

- Visualização  – Para facilitar a identificação e a comparação dos conteúdos, foram habilitadas as opções
“abrir em nova guia” ou “abrir em nova janela” do navegador.

Abas de resultados

- Anotações – Apresenta as notas do produto LeiAnotada.com (no PDF deve constar a logomarca).
Para a nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, foram elaboradas notas por blocos de assuntos: (a)
com entendimentos Zênite; (b) entendimentos de especialistas em contratações públicas; (c)
seleção de decisões dos Tribunais de Contas e do Judiciário aplicáveis ao novo regime. As Leis nº
8.666/1993 e 10.520/2002, o decreto do pregão eletrônico nº 10.024/2019 e do decreto do pregão
presencial nº 3.555/2000, foram analisados e anotados em linguagem direta e acessível, dispositivo
por dispositivo, com entendimentos da Equipe Técnica Zênite, comentários práticos, doutrinas,
decisões dos Tribunais de Contas e do Judiciário. As anotações são revisadas e publicadas
continuamente, garantindo a atualidade das informações.

- Produção Zênite – Reúne os entendimentos da Equipe Técnica Zênite, externados em textos
exclusivos e objetivos, especialmente construídos para resolver problemas reais, de forma
fundamentada. Para aqueles que já têm familiaridade com o conteúdo Zênite, estão agrupadas nessa aba
as seções Perguntas e Respostas, Orientação Prática, Síntese Temática, Resumos de decisões dos
Tribunais de Contas e do Judiciário e Dicas.

- Doutrina – Reúne textos de estudiosos e profissionais que analisam, de maneira detida e fundamentada,
assuntos relacionados ao processo de contratação pública, material este que pode ser utilizado como
fundamentação para decisões.

- Blog & Vídeos – Traz para o Zênite Fácil o conteúdo das produções Zênite voltadas às redes sociais. É
possível consultar e acessar os textos do Blog Zênite e assistir aos vídeos do nosso canal no YouTube:
basta realizar a pesquisa na página inicial.

- Tribunais de Contas e Jurisprudência – Apresentam acórdãos relacionados à contratação pública. O
diferencial do sistema é destacar as decisões dos Tribunais de Contas que já foram citadas nas
Orientações elaboradas pela Equipe Técnica Zênite, bem como as que foram indicadas em apostilas e
materiais de Eventos Zênite.

- Modelos – Disponibiliza modelos de editais, contratos, termos de referência, atas de registro de preços,
projetos básicos e executivos – todos produzidos por órgãos e entidades de referência, a exemplo da AGU
e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. O resultado mostra o título do modelo e uma ementa
descritiva, com a opção de abrir ou baixar o arquivo para navegação.
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- Manuais – Reúne diversos manuais, cartilhas e listas de verificação de órgãos e entidades de referência,
a exemplo do TCU, da AGU e do Ministério do Planejamento. O resultado exibe o título do modelo e uma
ementa descritiva, com a opção de abrir ou baixar o arquivo para navegação.

- Legislação – Exibe as normas mais importantes da atualidade sobre contratação pública, todas
relacionadas à pesquisa realizada. O resultado apresenta o ato normativo, com a indicação dos
dispositivos específicos que tratam do tema pesquisado. É possível acessar, a partir de dispositivos
legais1  resultantes da busca, o conteúdo da aba “Anotações”. Toda a base de legislação é atualizada
constantemente.

Navegação pelo conteúdo

Na página inicial da ferramenta, também é possível consultar, independentemente da realização de uma
pesquisa, as seguintes bases do Zênite Fácil:

- Lei Seca & LeiAnotada – Apresenta a coletânea da legislação mais importante da atualidade sobre
contratação pública, em especial a nova Lei de Licitações nº 14.133.2021, as Leis nºs 8.666/1993 e
10.520/2002, o decreto do pregão eletrônico nº 10.024/2019 e o decreto do pregão presencial nº
3.555/2000, que dispõem de notas especialmente elaboradas pela Zênite. As demais normas estão
organizadas por assuntos, como terceirização, registros de preços, pesquisa de preços, estatais, obra e
serviços de engenharia, TI etc.

- Modelos – É possível consultar, baixar e salvar modelos de editais, contratos, termos de referência, atas
de registro de preços, projetos básicos e executivos, tudo organizado por assunto e produzido por órgãos
e entidades de referência, a exemplo da AGU e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

- Manuais – Reúne manuais, cartilhas e listas de verificação, organizados por assuntos e produzidos por
órgãos e entidades de referência, a exemplo do TCU, da AGU e do Ministério do Planejamento, com a
opção para baixar e salvar todo o conteúdo.

- Revista Zênite ILC – Traz todas as edições, desde 1994 até a última publicada em dezembro/2019, da
mais importante revista sobre contratação pública do país.

- Atualizações – Relaciona os conteúdos publicados no Zênite Fácil nos últimos 30 dias.

Tudo isso é apresentado em um layout descomplicado, que propicia navegação intuitiva, pois a consulta é
realizada em um único campo.

O acesso ao Zênite Fácil é feito no Portal Zênite (www.zenite.com.br), por meio da área exclusiva – basta
digitar login e senha personalizados. O direito de acesso à ferramenta dá-se apenas durante a vigência do
contrato, de acordo com o plano e/ou as condições contratadas.

O número de usuários que pode acessar o sistema simultaneamente é igual ao número de acessos
contratados, indicado no campo quantidade.

O acesso ao Zênite Fácil deve ser realizado tão somente por servidores e colaboradores vinculados e
autorizados pela contratante, sendo vedada a liberação de senha, autorização ou o acesso por terceiros
ou servidores/colaboradores não vinculados à contratante. A guarda, autorização e utilização do login e da
senha são de responsabilidade do contratante, sendo intransferíveis a terceiros sob qualquer pretexto.

A contratação é formalizada mediante instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais e, na
sequência, é emitida a Nota Fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por meio de
login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal, salvo
prazo diverso acordado entre as partes.

Nossos produtos contam com certificados digitais, em conformidade com as recomendações de segurança
praticadas pelo mercado. Para um acesso cada vez mais seguro a cada renovação/prorrogação contratual
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a senha é alterada.

O acesso ao conteúdo do produto ocorre exclusivamente durante o período da contratação, não gerando
quaisquer direitos de posse ou propriedade em relação a informações acessadas, utilizadas ou
disponibilizadas pelo Zênite Fácil. Nenhuma condição contida neste documento deve ser interpretada
como transferência ou cessão de titularidade de quaisquer direitos de propriedade intelectual relacionados
ao conteúdo do Zênite Fácil.

Não são consideradas como atraso ou inexecução parcial as situações excepcionais e temporárias
originadas de caso fortuito ou força maior, decorrentes de fatos imprevisíveis ou inevitáveis, inclusive
imputáveis a terceiros, que impeçam o acesso aos produtos e serviços eletrônicos, deixando-os off-line
(fora do ar).

O Zênite Fácil poderá, a critério da contratada, sofrer modificações a exemplo de atualizações, up grades,
implementação de novas funcionalidades, alteração de layout entre outros, que não configurem redução
de acesso ou de conteúdo e não descaracterizem o serviço. Não está incluso e nem previsto o
desenvolvimento, a modificação ou a personalização ou customização de nenhuma funcionalidade ou
layout do Zênite Fácil de forma individualizada para determinado cliente.

O termo Zênite Fácil, seu logotipo, todos os elementos característicos da tecnologia desenvolvida e
disponibilizada por meio da ferramenta (sob a forma da articulação de bases de dados) e as demais
marcas a ele vinculadas, direta ou indiretamente, constituem propriedade intelectual privada e registrada, e
todos os direitos decorrentes de seu registro são assegurados por lei.

O sistema Zênite Fácil foi concebido e desenvolvido pela Zênite e é comercializado por ela com
exclusividade.__________________________1  Leis nº 14.133/2021, 8.666/1993 e 10.520/2002 e
Decretos nºs 10.024/2019 e 3.555/2000.

 

Na condução dos processos de contratação pública, muitas são as dúvidas, as polêmicas e as dificuldades
enfrentadas pelo agente público. Pela diversidade e abrangência do tema, a solução para essas situações
nem sempre está pronta.

A Orientação por Escrito Zênite em Licitações e Contratos é um estruturado serviço que tem o
compromisso não apenas de responder objetivamente às questões que são encaminhadas, mas também
de apresentar soluções que auxiliem na eficiência da gestão pública, fundamentadas em legislação,
doutrina e jurisprudência. Para tanto, existe uma equipe técnica especializada e experiente em processos
de contratação pública, inclusive em relação à nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, que trabalha de
forma coordenada para emissão de Orientações assertivas e seguras.

Ao contratar o serviço de Orientação por Escrito, o contratante adquire o direito de usufruir um número
determinado de consultas, de acordo com o plano escolhido e durante o período de vigência, que, em
regra, é de 12 meses.

O objeto do contrato não envolve pagamento por demanda de Orientação, mas por preço global, conforme
o plano contratado. É de responsabilidade da Zênite manter a estrutura e a equipe técnica necessárias
para a prestação dos serviços durante todo o período de vigência contratado, assumindo, portanto, o custo
fixo dessa estrutura em disponibilidade. Cabe ao contratado solicitar as orientações de acordo com a
quantidade e no período contratual de seu plano.
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O número de Orientações contratado deverá ser utilizado durante a vigência contratada. Caso as
Orientações não sejam utilizadas dentro do período de vigência, não existe qualquer direito remanescente
a usufruir tais consultas ou ao ressarcimento destas, tampouco a possibilidade de realizá-las no novo
período contratual decorrente de prorrogação ou de novo contrato.

Neste serviço, não está incluída a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não
sejam apresentados sob a forma de indagações diretas. Exclui-se do objeto da prestação deste serviço,
em todas as suas modalidades, a análise de editais, minutas e termos de contratos, atas, relatórios,
impugnações, recursos, informações em mandados de segurança e quaisquer outros documentos
administrativos e judiciais, bem como a realização de cálculos ou revisões de cálculos de planilhas de
formação de preços.

Especialidades do direito, como direito do trabalho, tributário, comercial, direito médico (a exemplo de
regulamentações envolvendo plano de saúde), LGPD, dentre outros, estão fora do escopo dos serviços de
orientação. De toda sorte, como o tema contratação pública é amplo e multidisciplinar, por vezes,
temas/institutos/conceitos de ramos específicos do direto podem ser tratados em determinadas
orientações. Mas, reforça-se, tais assuntos não são o foco do serviço e não são enfrentados
isoladamente, mas apenas quando dentro de um contexto específico e relacionado a uma dúvida
sobre licitações, contratos e contratação direta.  Pode-se contar, em determinadas situações, com
auxílio de advogados especialistas no tema.

Em relação às estatais, a orientação responde dúvidas objetivas envolvendo seus processos de
contratação, conforme art. 28 e seguintes da Lei nº 13.303/2016 e respectivos regulamentos. Quanto às
negociações/parcerias/arranjos comerciais/outros envolvendo diretamente os bens e serviços
comercializados pelas estatais, bem como oportunidades de negócio, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 28, a
análise da Consultoria terá em vista, exclusivamente, avaliar a inaplicabilidade do regime ordinário de
contratação. Portanto, os serviços de orientação por escrito não abarcam as relações exclusivamente
privadas, atinentes às atividades negociais da estatal (tais como: transformações societárias,
parcerias/consórcios entre estatais e/ou privados, entre outros).

As Orientações respondem a dúvidas objetivas que envolvam os procedimentos de contratação pública
regidos pela nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e decretos
regulamentadores (pregão), Lei nº 12.462/2011 (regime diferenciado de contratações), Lei nº 13.303/2016
(Estatuto Jurídico das Estatais) e demais atos legais e infralegais federais, estaduais, distritais e
municipais que tratem de licitações e contratos de compras, serviços e obras, bem como alienação e
transpasse de bens públicos (concessões e permissões). Ainda estão no escopo do serviço o regime de
convênios e parcerias (conforme regime da Lei nº 13.019/2014), bem como os regulamentos do Sistema S
ou de outras entidades. Não constituem objeto das Orientações os questionamentos sobre concessão de
serviços públicos, infraestrutura, parcerias público-privadas, bem como regime jurídico incidente nas
relações entre OSCIPs ou Organizações Sociais e a Administração Pública (Lei nº 9.790/1999 e Lei nº
9.637/1998, respectivamente).

A formalização da contratação ocorrerá por instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais.
Na sequência, será emitida a nota fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por meio
de login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal,
salvo prazo diverso acordado entre as partes. Para um acesso cada vez mais seguro a cada
renovação/prorrogação contratual a senha é alterada.

A Orientação Zênite destina-se exclusivamente à deliberação de situações que envolvam assuntos da
contratante, vedadas informações e orientações de interesse pessoal ou de terceiros. As Orientações têm
caráter opinativo, ficando a exclusivo critério da contratante aceitar e adotar as providências sugeridas.

Para aferir o limite contratado, as solicitações formuladas sobre um mesmo tema, com até três
questionamentos, serão computadas como uma única Orientação. As solicitações que tratarem de temas
distintos entre si e aquelas que excederem a três questionamentos serão consideradas individuais e
independentes, computadas cada qual como uma Orientação.

Nas situações em que se verificar a necessidade de utilizar mais de uma Orientação do plano de serviços,
seja por envolver temas distintos, seja por apresentar mais de três perguntas, a Zênite entrará em contato
com o cliente, de forma prévia à elaboração da resposta, para cientificá-lo do desconto e confirmar seu
interesse.
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Por meio deste serviço, o cliente formula suas dúvidas por escrito sobre situações práticas diretamente no
Portal www.zenite.com.br, mediante utilização de login e senha personalizados e, pela mesma forma,
recebe a resposta em até 30 horas úteis. Quando a questão apresentar maior complexidade técnica ou
constituir várias indagações, a Zênite poderá ampliar o prazo da resposta, comunicando previamente o
cliente.

A Orientação por escrito está disponível de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 18h,
e na sexta-feira, das 8h30min às 12h. As consultas formuladas na sexta-feira a partir das 12h e em finais
de semana e feriados serão consideradas recebidas no primeiro dia útil subsequente ao do envio.

Não serão computadas como atraso ou consideradas inexecução parcial as situações excepcionais e
temporárias, originadas de caso fortuito ou força maior, decorrentes de fatos ou situações imprevisíveis ou
inevitáveis, inclusive imputáveis a terceiros, que impeçam o acesso à área exclusiva, deixando-a off-line
(fora do ar).

Márcio José Ferreira
Consultor Comercial de Produtos
marcio.ferreira@zenite.com.br
Fone: 4121098666 Fone:

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - 80240.000 - CURITIBA/PR

Fone: (41) 2109-8666
CNPJ: 86.781.069/0001-15 - Inscrição Estadual: 1019805618

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL:   Agência: 3041-4  |  Conta Corrente:  84229-X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL:   Agência: 1525-3  |  Conta Corrente:  1566-2
SANTANDER:   Agência: 3837-  |  Conta Corrente:  13001725-8
BANCO ITAU:   Agência: 3833-  |  Conta Corrente:  63040-7
BRADESCO:   Agência: 2559-  |  Conta Corrente:  26622-1
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29/08/2022 15:16 Email – CPL - CRCSC – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cpl@crcsc.org.br/inbox/id/AAQkADg1MjZjMWFhLTViYzktNDM4NS1hMDAxLTA0MDI3NWQwMzFjNgAQAPNd36V… 1/1

ENC: Proposta Sollicita - Plano: Plano Exclusivo Renovação Nº: 20162/2022

Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>
Seg, 29/08/2022 15:16

Para: CPL - CRCSC <cpl@crcsc.org.br>

1 anexos (127 KB)
Proposta.pdf;

 
 
 
De: juliana.grille@negociospublicos.com.br <juliana.grille@negociospublicos.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 6 de junho de 2022 16:18 
Para: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br> 
Cc: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br> 
Assunto: Proposta Sollicita - Plano: Plano Exclusivo Renovação Nº: 20162/2022
 

Envio de Proposta
Olá JHONATAN COSTA
Conforme solicitado, segue proposta personalizada referente à contratação do Sollicita, para sua
apreciação. Vigência finaliza no dia 20.09.2022.
Para acessar as certidões atualizadas e outros documentos relacionados a contratação, clique
aqui.
Att,

JULIANA GRILLE  
Consultor Comercial  
(41) 3778-1737  |  www.negociospublicos.com.br  | 
juliana.grille@negociospublicos.com.br  
R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - Campo Comprido | Curitiba - PR,
81200-526
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https://gnp.negociospublicos.net.br/NP/Comercial/frmEmpresaCertidaoVisualizacao/Documentos?p_idEmpresa=4
http://www.negociospublicos.com.br/
mailto:juliana.grille@negociospublicos.com.br


Curitiba, 6 de Junho de 2022

Proposta nº 20.162/2022

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

A/C: JHONATAN COSTA

Possuindo uma extensa experiência de mercado, o Grupo Negócios Públicos destaca-se no segmento 

de Orientação, Capacitação e Treinamento de agentes públicos com uma diversidade de produtos e 

serviços específicos, especialmente voltados para a área das Contratações Públicas.

Por meio desta proposta, apresentamos o SOLLICITA Plano Exclusivo Renovação.  

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

SOLLICITA QUANTIDADE

Orientações Jurídicas 12

Plataforma Digital (Orientação Jurídica) 0

Plataforma Digital (Usuários Padrão) ilimitado

Investimento Total 7.990,00

No Plano Exclusivo Renovação o número de usuário padrão é ilimitado desde que, o usuário cadastrado 

seja da instituição contratante e mesmo CNPJ.

2. FUNCIONALIDADES DO Plano Exclusivo Renovação:

• Pesquisa;

• Editais;

• Orientações Técnicas;

• Agenda;

• Capacitação;

• Analisador de Balanços;

• Contador de Prazos;

• Fornecedores;

Sollicita

Telefone: (41) 3778-1860

contato@sollicita.com.br

www.sollicita.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 

111 - 10º Andar - Campo 

Comprido - Curitiba/PR
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• Banco de Penalidades;

• Periódicos;

• Minha Biblioteca;

• Modelos;

» Os detalhes das funcionalidades são parte integrante desta proposta ( ver portfólio).

3. BENEFÍCIOS ESPECIAIS APÓS A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO DO SOLLICITA:

Desconto de 10% (dez por cento) nos eventos e treinamentos promovidos pelo Grupo Negócios 

Públicos, durante a vigência do contrato, exceto cursos In company e Compartilhados, não sendo 

acumulativo.

Treinamento ilimitado aos servidores designados para operar o sistema, visando a melhor utilização do 

"serviço" e todas as funcionalidades.

Os treinamentos e suporte técnico do Sollicita, poderão ser realizados através de vídeo conferência , 

Skype, e-mail, chat online e telefone, entre os horários de 8h30 às 17h30 (segunda a quinta-feira) e 08h30 

às 16h30 (sextas-feiras), durante a vigência do contrato.

4. ACESSO AO SOLLICITA:

Via Internet no site www.sollicita.com.br. Acesso somente autenticado via login/senha. Acesso ilimitado a 

todos os aplicativos por IP/CNPJ (a depender do plano contratado), exceto para Orientação Jurídica.

Todos os Login/senha são de uso exclusivo do usuário e CNPJ, não podendo ser compartilhado com 

outras pessoas e entidades públicas/privadas.

O acesso será disponibilizado após a emissão da Nota Fiscal.

5. DEFINIÇÃO DE USUÁRIOS:

Usuário Master: será o usuário principal com acesso a todas as ferramentas (a depender do plano 

contratado), cadastro/exclusão de usuários e distribuição das ferramentas. 

Não é possível fazer login do usuário Master simultaneamente em mais de um computador, pois o 

acesso é único por IP.

Para alteração de usuário Master se faz necessária a validação da área de Suporte Sollicita.

Usuário Administrador: terá acesso a todas as ferramentas (a depender do plano contratado), 

inclusão/exclusão e distribuição do acesso, podendo realizar orientações jurídicas desde que 

previamente habilitado pelo Master. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas /privadas, 

Sollicita

Telefone: (41) 3778-1860

contato@sollicita.com.br

www.sollicita.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 

111 - 10º Andar - Campo 

Comprido - Curitiba/PR
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usuário padrão ou diferentes IP’s.

Não é possível fazer login simultaneamente em mais de um computador, cada administrador tem acesso 

único por IP.

Usuário padrão: terá acesso às ferramentas definidas pelo usuário administrador ou Master (a depender 

do plano contratado). 

Login simultâneo e ilimitado dentro da Instituição, não podendo ser compartilhado com outras entidades 

públicas/privadas.

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Fica estabelecido que a vigência do contrato será de doze meses, a partir da liberação da senha ou 

definida em cláusula contratual. Para contratação com vigência inferior ou superior a 12 meses, essa 

informação estará indicada no campo "Observações" e os preços praticados serão proporcionais aos 

meses contratados.

7. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Instauração do processo administrativo nos termos do art. 38 da Lei nº 8.666/93, do qual constem, entre 

outros elementos, a motivação e a comprovação dos requisitos para a inexigibilidade presentes no art . 

25, inc. II e § 1º, da Lei nº 8.666/93, além do atendimento ao art. 26, caput e parágrafo único, da mesma 

Lei.

Para as empresas estatais deve ser observado o dispositivo art. 30, no inc. I e II da Lei 13.303/2016.

Mais detalhes ver passo a passo de contratação.

8. CONDIÇÕES GERAIS:

Os valores e os benefícios ofertados nesta proposta são válidos somente para a contratação de todos os 

produtos indicados neste documento e poderão fazer parte de uma campanha específica por tempo 

determinado.

A formalização da contratação se dará por instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais , 

sendo, na sequência, emitida a Nota Fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por 

meio  de login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota 

fiscal, salvo prazo diverso acordado entre as partes.

A proposta será válida desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações 

anteriores.

A descrição dos serviços consta no portfólio e faz parte desta proposta comercial, regulando as 

condições de execução dos serviços ou da entrega do produto se realizada a contratação, devendo ser 

acessada pelo link: PORTFÓLIO.

O portfólio contém a descrição dos serviços comercializados, mas somente as soluções indicadas nesta 

proposta é que devem ser consideradas para essa proposta/contratação.

Sollicita

Telefone: (41) 3778-1860

contato@sollicita.com.br

www.sollicita.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 

111 - 10º Andar - Campo 

Comprido - Curitiba/PR
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Obtenha toda a documentação para a habilitação neste link:  LINK DO PASSO A PASSO.

9. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:

Para confirmar a contratação do Sollicita é necessário enviar um documento oficial do órgão ou da 

empresa que represente uma autorização formal (nota de empenho, autorização de fornecimento, pedido 

de compras, carta contrato e/ou outro), devidamente assinado para o e-mail: sollicita@editoranp.com.br.

Pagamento em parcela única, até 30 dias após a emissão da nota fiscal, salvo prazo acordado entre as 

partes.

  

Emitir empenho a favor da EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, inscrita no CNPJ nº. 

06.132.270/0001 32, estabelecida à Rua Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 - 10º andar, Campo 

Comprido.

Devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil LTDA / AG.1622 5 /Conta: 40241 9

Esta proposta é válida até: 20/09/2022  00:00:00.

JULIANA GRILLE

Consultor Comercial Sollicita

Sollicita

Telefone: (41) 3778-1860

contato@sollicita.com.br

www.sollicita.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 

111 - 10º Andar - Campo 

Comprido - Curitiba/PR
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Sollicita 

O Sollicita é�  uma  soluça� o compléta: alé�m dé um portal dé notí�cias com maté�rias atuais, rélévantés é polé�micas,
conta   com   capacitaça� o   continuada,   alé�m   dé   suporté   por   méio   dé   oriéntaço� és   té�cnicas   na   a� réa   Licitaço� és   é
Contratos (administrativos, régidos péla Léi 13.303/16, ou sujéitos aos régulaméntos do Sistéma S, conformé for o
caso),   por   méio   da   capacitaça� o   continuada.   A   soluça� o   foi   désénvolvida   para   sanar,   dé   manéira   dina� mica,   as
principais   du� vidas   dé   agéntés   énvolvidos   ém   qualquér   uma   das   fasés   inéréntés   a)   contrataça� o   pu� blica.
Fundaméntaça� o, témpo é ségurança sa� o as basés do Sollicita.

Informaço� és unificadas numa plataforma intuitiva, ra� pida é ségura, intégrando mais dé 10 férraméntas, divididas
éntré capacitaça� o, pésquisa, sollicita oriéntaço� és é férraméntas dé gésta� o.

Benefícios exclusivos para assinantes Sollicita 

. Maior portal dé notí�cias sobré Contrataça� o Pu� blica é corrélatos;

. Acésso a cénténas dé horas dé ví�déos é matériais dé capacitaça� o do grupo Négo� cios Pu� blicos;

. Pésquisa   otimizada   para   consultar   Législaço� és   pértinéntés   a   Licitaço� és   é  Contratos   (administrativos,
régidos péla Léi 13.303/16, ou sujéitos aos régulaméntos do Sistéma S, conformé for o caso);

. Révistas digitais té�cnicas com contéu� do aprofundado sobré a a� réa;

. Férraméntas qué otimizam o trabalho do sérvidor pu� blico;

. Aplicativo para plataformas iOS é Android.

Especificidade das Ferramentas

 SOLLICITA PESQUISA

Os agéntés résponsa� véis pélo procésso dé licitaça� o nécéssitam éstar aténtos aos énténdiméntos consolidados na
doutrina é nos tribunais, a) s boas pra� ticas dé outros o� rga� os é éntidadés é a) s quésto� és atuais qué surgém néssé
a� mbito.  O  Sollicita  Pesquisa  oférécé,  ém um so�   lugar,  um vasto banco dé  dados para  pésquisa dé  contéu� do
té�cnico, documéntos, maté�rias, notí�cias é informaço� és rélévantés, économizando témpo é conférindo agilidadé é
ségurança a)  atuaça� o déssés agéntés, alé�m dé viabilizar a sua capacitaça� o.

Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@negociospublicos.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111
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Descrição: Acésso a toda a basé dé dados do Sollicita, qué conté�m Aco� rda� os é Déciso� és dos principais tribunais do
paí�s,  Législaça� o,   Manuais   é  Documéntos   produzidos  por  o� rga� os   é   éntidadés  pu� blicas   das  divérsas   ésféras   dé
govérno,   Contéu� do   té�cnico   produzido   péla   équipé   do   Sollicita   Oriéntaço� és,   artigos,   maté�rias,   éntrévistas,
pérguntas é réspostas, doutrina, jurisprudé�ncia coméntada, ví�déos, podcasts, matérial multimí�dia, tudo produzido
por   proféssorés,   autorés   é   paléstrantés   rénomados,   alé�m     dé   todo   o   acérvo   té�cnico   das   Révistas   Licicon,   O
Prégoéiro, Négo� cios Pu� blicos é Govérnança Pu� blica.

Quem  usa:  Prégoéiros,   comisso� és   dé   licitaça� o,   équipés   dé   apoio,   fiscais   dé   contrato,   géstorés   dé   contrato,
asséssorés dé gabinété, asséssorés jurí�dicos, mémbros do controlé intérno.

 SOLLICITA EDITAIS

A élaboraça� o do principal documénto da licitaça� o ném sémpré é�  taréfa singéla. Embora a Administraça� o possa
sérvir-sé dé modélos pré� -aprovados péla asséssoria jurí�dica ou o� rga� os dé controlé intérno, cada licitaça� o conté�m
péculiaridadés a sérém considéradas. O Sollicita Editais disponibiliza ampla basé dé éditais, incluindo sistéma dé
régistro  dé  préços,  qué possibilitara� o  a)  Administraça� o  tomar como para� métro documéntos  ja�  élaborados  por
outros o� rga� os é éntidadés, dé todas as ésféras, da Administraça� o Pu� blica diréta é indiréta, facilitando a ana� lisé do
contéu� do dos séus pro� prios éditais conformé cada situaça� o concréta pésquisada.  Va� rios éditais ém uma u� nica
férraménta, acéssí�véis com uma pésquisa ra� pida é simplés. 

Descrição:  Acésso a éditais,  inclusivé Sistéma dé Régistro dé Préços, dé divérsos o� rga� os é éntidadés,  das tré�s
ésféras dé govérno, divulgados nos principais portais dé compras pu� blicas.

Quem usa: Sétor dé compras, sétorés réquisitantés, prégoéiros, équipés dé apoio, comisso� és dé licitaça� o.

 SOLLICITA ORIENTAÇÕES

Na conduça� o dos procéssos dé licitaço� és é contratos (administrativos, régidos péla Léi 13.303/16, ou sujéitos aos
régulaméntos do Sistéma S, conformé for o caso) muitas sa� o as du� vidas é as dificuldadés, qué inu� méras vézés sa� o,
inclusivé,   iné�ditas,   é   qué   précisam   sér   rapidaménté   solucionadas.  Isso   faz   parté   da   nécéssa� ria   capacitaça� o
contí�nua   do   agénté   pu� blico,   pois   diariaménté   sa� o   éxpédidas   normas   qué   atualizam   as   rotinas   é   procéssos
administrativos.   O   volumé   dé   énténdiméntos   dos   o� rga� os   dé   controlé   é   da   jurisprudé�ncia   poténcializam   as
polé�micas. Péla divérsidadé é abrangé�ncia do téma, a soluça� o para éssas situaço� és ném sémpré ésta�  pronta. 

Nésté   contéxto,   o  Sollicita  Orientações  é�   um   suporté   valioso   na   tomada   das   déciso� és,   porqué   é�   totalménté
pérsonalizado, aténdé a)  situaça� o éspécí�fica apréséntada, por méio da construça� o dé uma soluça� o u� nica. 
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Nosso corpo té�cnico é�  composto por profissionais qué acumulam anos dé vivé�ncia com os mais variados assuntos,
problémas   é   polé�micas   na   séara   da   contrataça� o   pu� blica.   Assim,   o   grupo   ésta�   préparado   para   auxiliar   a
Administraça� o na criaça� o é conduça� o das soluço� és nécéssa� rias para os mais compléxos problémas vivénciados. 

Descrição: 

 Contato téléfo� nico 

 Réspostas Objétivas déntro dé 04 horas u� téis 

 Estudos Té�cnicos déntro dé 24 horas u� téis 

 Contato via WhatsApp 

Quem  usa:  Prégoéiros,   comisso� és   dé   licitaça� o,   équipés   dé   apoio,   fiscais   dé   contrato,   géstorés   dé   contrato,
asséssorés dé gabinété, asséssorés jurí�dicos é outros agéntés qué atuam com contrataça� o pu� blica.

Das condições da prestação do serviço do Sollicita Orientações 

1. Do Sollicita Oriéntaço� és. Consisté na élaboraça� o dé éstudos té�cnicos ém maté�ria dé Licitaço� és é Contratos
(administrativos, régidos péla Léi 13.303/16, ou sujéitos aos régulaméntos do Sistéma S, conformé for o
caso), médianté aténdiménto éscrito, alé�m dé ésclaréciméntos pontuais por méio dé contato téléfo� nico ou
via WhatsApp com vistas ao sanéaménto dé du� vidas objétivaménté formuladas, ém auxí�lio aos géstorés é
démais sérvidorés (ou colaboradorés no a� mbito do Sistéma S, conformé for o caso) atuantés na a� réa dé
contrataço� és (administrativas,  régidas péla Léi 13.303/16, ou sujéitas aos régulaméntos do Sistéma S,
conformé for o caso), nos térmos adianté éspécificados.

1.1.1. Os atendimentos por escrito, podéra� o sér solicitados tanto dirétaménté via sistéma, por méio dé
acésso ao site do Sollicita, quanto via aplicativo whatsapp (41) 9 8862-3426.

1.1.2 Os ésclaréciméntos por méio dé atendimento telefônico, podéra� o sér solicitados tanto dirétaménté
via sistéma, por méio dé acésso ao site do Sollicita, quanto via aplicativo whatsapp (41) 9 8862-3426.

1.1.3   Os   ésclaréciméntos   por   méio   dé  atendimento  WhatsApp/áudio,   podéra� o   sér   solicitados   tanto
dirétaménté via sistéma, por méio dé acésso ao site do Sollicita, quanto via aplicativo whatsapp no nu� méro
(41) 9 8862-3426.

1.2.   As   téma� ticas   démandadas   via   solicitaça� o   dos   sérviços   do   Sollicita   Oriéntaço� és,  deverão  ser
relacionadas às licitações e contratações da própria ENTIDADE CONTRATANTE.  Quando a équipé
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té�cnica énténdér qué na� o é�  adéquado o référido quéstionaménto, téra�  a libérdadé dé réitérar a oriéntaça� o
via sistéma, régistrando a ocorré�ncia.

2. Do atendimento por escrito. 

2.1. Os aténdiméntos por éscrito obsérvara� o os formatos Estudo Té�cnico ou Résposta Objétiva: 

2.1.1.   Considéra-sé  ESTUDO  TÉCNICO  a   résposta   conténdo   o   énténdiménto   da   équipé   té�cnica   Sollicita
Oriéntaço� és sobré o téma solicitado,  élaborada com fundaméntaça� o aprofundada,  conténdo transcriço� és  légal,
doutrina� ria  é  jurisprudéncial,  quando pértinéntés,  dé acordo com a compléxidadé  da maté�ria é do volumé  dé
quéstionaméntos apréséntados,  réspondido  ém até�  24 (vinté é quatro) horas u� téis,  considérado o hora� rio  dé
éxpédiénté do Corpo Té�cnico. 

2.1.1.1 Podéra� o sér formulados no ma� ximo 04 (quatro) quéstionaméntos/pérguntas/pédidos dé ésclaréciméntos,
a cada Estudo té�cnico solicitado.

2.1.1.1.1   As   solicitaço� és   dé   Estudo   Té�cnico   qué   contémplarém   mais   dé   04   (quatro)
quéstionaméntos/pérguntas/pédidos   dé   ésclaréciméntos,   rélativaménté   ao   montanté   éxcédénté,   séra� o
considéradas um novo é indépéndénté Estudo Té�cnico.

2.1.1.1.2 Nos casos ém qué, por ocasia� o do énvio dé quéstionaméntos qué ultrapassém o limité ma� ximo déscrito
no itém 2.1.1.1, sé fizér nécéssa� ria a utilizaça� o dé mais dé uma Oriéntaça� o do pacoté contratado, a Contratada
éntrara�  ém contato com o Contratanté via sistéma, préviaménté ao iní�cio do aténdiménto da démanda, para dar-
lhé cié�ncia acérca da ocorré�ncia é lhé solicitar autorizaça� o, qué séra�  igualménté éfétivada via sistéma, para as
providé�ncias pértinéntés. 

2.1.2. Considéra-sé RESPOSTA OBJETIVA aquéla conténdo o énténdiménto da équipé té�cnica Sollicita Oriéntaço� és
sobré o téma solicitado, élaborada dé forma sucinta é ém témpo mí�nimo, com fundaméntaça� o légal, doutrina� ria é
jurisprudéncial, quando nécéssa� rio, para aténdér quéstionaménto pontual da Administraça� o, réspondida ém até�
04 (quatro) horas u� téis, considérado o hora� rio dé éxpédiénté do Corpo Té�cnico. 

2.1.2.1 Podéra� o sér formulados no ma� ximo 02 (dois) quéstionaméntos/pérguntas/pédidos dé ésclaréciméntos, a
cada Résposta Objétiva solicitada.

2.1.2.1.1 As solicitaço� és dé Résposta Objétiva qué contémplarém mais dé 02 (dois) quéstionaméntos/pérguntas/
pédidos dé ésclaréciméntos, rélativaménté ao montanté éxcédénté, séra� o considéradas uma nova é indépéndénté
Résposta Objétiva.

2.1.2.1.2 Nos casos ém qué, por ocasia� o do énvio dé quéstionaméntos qué ultrapassém o limité ma� ximo déscrito
no itém 2.1.2.1, sé fizér nécéssa� ria a utilizaça� o dé mais dé uma Oriéntaça� o do pacoté contratado, a Contratada
éntrara�  ém contato com o Contratanté via sistéma, préviaménté ao iní�cio do aténdiménto da démanda, para dar-
lhé cié�ncia acérca da ocorré�ncia é lhé solicitar autorizaça� o, qué séra�  igualménté éfétivada via sistéma, para as
providé�ncias pértinéntés.

Das condiço� és gérais para a solicitaça� o é aténdiménto dé oriéntaço� és por éscrito:
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2.2. Na contagém dos prazos déscritos nos iténs 2.1.1 é 2.1.2, séra�  considérado o hora� rio dé éxpédiénté déscrito no
itém 6.2. 

2.2.1. Caso os prazos déscritos nos iténs 2.1.1 é 2.1.2 sé révélém insuficiéntés para o adéquado aténdiménto da
démanda   apréséntada,   o   Corpo   Té�cnico   da   CONTRATADA   sé   résérva   ao   diréito   dé   solicitar   prazo   adicional,
médianté comunicaça� o via sistéma. 

2.3. O campo dé solicitaço� és possui limitaça� o dé caractérés adéquada ao formato dé aténdiménto solicitado. 

2.4. Récébida a solicitaça� o é na� o havéndo possibilidadé dé abordagém do quéstionaménto no formato éscolhido,
ficara�  a crité�rio do Corpo Té�cnico da CONTRATADA a convérsa� o do formato. Néssé caso, a CONTRATADA éntrara�
ém   contato   com   CONTRATANTE   por   téléfoné   ou   por   méio   da   intéraça� o   no   pro� prio   sistéma   (a   séu   crité�rio)
informando sobré a nécéssidadé désta convérsa� o para qué désdé logo séja dado iní�cio ao aténdiménto dé sua
solicitaça� o.  

2.4.1   Caso   o   Solicitanté   discordé   da   altéraça� o,   dévéra�   éntrar   ém   contato   com   a   CONTRATADA   para   obtér
oriéntaço� és sobré como a résposta podéra�  sér désénvolvida é postériorménté éncaminhada.  

2.4.2. Inéxisténté o contato ou silénté o Solicitanté, o Corpo Té�cnico considérara�  qué houvé concorda� ncia com a
adéquaça� o do formato dé solicitaça� o/résposta é iniciara�  o aténdiménto para qué élé séja cumprido déntro do
prazo éspécificado. 

2.5. Quando uma mésma solicitaça� o contivér mais dé um quéstionaménto, cada qual sobré um téma diférénté,
séra� o   considéradas,   a   crité�rio   da   équipé   té�cnica   Sollicita   Oriéntaço� és,   tantas   solicitaço� és   quantos   forém   os
quéstionaméntos,   conformé   nécéssidadé   é   convénié�ncia   na   ana� lisé   dos   mésmos.   Isso   séra�   féito   com   basé   na
compléxidadé   da   maté�ria   é   no   témpo   dé   éstudo   nécéssa� rio   ao   désénvolviménto   do   trabalho,   é   para   fins   dé
contagém dé prazo para résposta.

2.5.1. Aplicar-sé-a�  a mésma intérprétaça� o quando do énvio dé va� rias solicitaço� és séquéncialménté péla mésma
Entidadé Solicitanté, indépéndéntéménté do Solicitanté qué tivér énviado a solicitaça� o, ainda qué solicitadas ém
formatos divérsos é/ou ém dias diféréntés. 

2.5.2.  Néstas hipo� tésés,  a contagém dé prazo da solicitaça� o subséquénté séra�   iniciada quando da finalizaça� o é
récébiménto pélo Solicitanté da résposta référénté ao quéstionaménto imédiataménté antérior. 

2.6.   Du� vidas   é   quéstionaméntos   ja�   réspondidos   éxpréssaménté   péla   CONTRATADA   ou   qué   éstéjam   “ém
aténdiménto”, na� o séra� o objéto dé nova solicitaça� o é ana� lisé, indépéndéntéménté do formato éscolhido, podéndo a
CONTRATADA, a séu crité�rio, réénviar a solicitaça� o antériorménté réspondida informando ao Solicitanté sobré o
aténdiménto préstado ou informa� -lo dé qué o quéstionaménto ésta�  séndo analisado. 

2.7.   A   CONTRATADA   tém   por   linha   dé   trabalho   a   soluça� o   dé   du� vidas   objétivaménté   formuladas   via   Sistéma
Sollicita.  Na� o  réalizara� ,  portanto,  ana� lisé  documéntal  (fí�sica ou digital,  éncaminhada via  e-mail,  link  ou méios
divérsos dé énvio) dé éditais, pédidos dé ésclaréciméntos, impugnaço� és, récursos, térmos dé contrato é modélos
dé documéntos a sérém rédigidos pélos licitantés, étc.,  ou pésquisas ém abstrato ou témas abértos/amplos dé
conotaça� o   géral   (a   éxémplo   dé   passo   a   passos,   éstudos   comparativos   é   assémélhados),   atividadés   qué
inviabilizariam sua atuaça� o dado o grandé volumé dé solicitaço� és dia� rias é prazos contratuais dé aténdiménto. 
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2.7.1.   Solicitaço� és   dé   aténdiménto   qué   na� o   contémplém   du� vidas   objétivas,   tais   como   o   pédido   dé   énvio   dé
modélos, jurisprudé�ncia, déntré outros, na� o séra� o objéto dé ana� lisé pélo Corpo Té�cnico da CONTRATADA, séndo a
réspéctiva démanda éxcluí�da do sistéma, para todos os fins, médianté comunicaça� o por ésté mésmo canal. 

2.7.2.  O mésmo procédiménto déscrito no  itém 2.7.1 sé  aplica  també�m aos casos dé solicitaço� és   incomplétas
(faltando caractérés ou outros) é/ou pédidos dé ana� lisé dé documéntos. 

2.7.3   Em   sé   tratando   dé   démandas   na� o   énviadas   dirétaménté   pélo   sistéma,   séra� o   adotados   os   séguintés
procédiméntos:

2.7.3.1 No caso do énvio dé démanda por méio dé acésso ao sité do Sollicita, dévéra�  sér indicado o formato dé
solicitaça� o   a   sér   considérado   (é   a   sér   objéto   dé   ratificaça� o   pélo   Corpo   Té�cnico   da   contratada),   bém   como   a
démanda   séra�   objéto   dé   postérior   incorporaça� o   no   sistéma,   a   partir   da   qual   séra�   dado   iní�cio   ao   prazo   para
résposta.

2.7.3.2 No caso do énvio dé démanda via aplicativo whatsapp:

2.7.3.2.1) No caso do énvio dé solicitaça� o dé oriéntaça� o por méio do aplicativo whatsapp, via gravaça� o dé a� udio,
dévéra�  sér indicado o formato dé solicitaça� o a sér considérado (é a sér objéto dé ratificaça� o pélo Corpo Té�cnico da
contratada), bém como o référido a� udio séra�  objéto dé postérior incorporaça� o no sistéma, a partir da qual séra�
dado iní�cio ao prazo para résposta.

2.7.3.2.2) No caso do énvio dé solicitaça� o dé oriéntaça� o por méio do aplicativo whatsapp, via ménsagém dé téxto,
dévéra�  sér indicado o formato dé solicitaça� o a sér considérado (é a sér objéto dé ratificaça� o pélo Corpo Té�cnico da
contratada), bém como o référido téxto séra�  objéto dé postérior incorporaça� o no sistéma, a partir da qual séra�
dado iní�cio ao prazo para résposta.

2.8 Dianté do énvio  dé solicitaço� és dé oriéntaça� o,  nos séus divérsos  formatos,  a  CONTRATADA sé résérva ao
diréito   dé   solicitar   informaço� és   compléméntarés   qué   sé   façam   nécéssa� rias   para   o   adéquado   aténdiménto   da
démanda apréséntada via intéraça� o no pro� prio sistéma.

2.8.1 As informaço� és adicionais dévéra� o sér préstadas pélo Solicitanté via intéraça� o no pro� prio sistéma, ém um
prazo dé até�  30 (trinta) dias, contados a partir da intéraça� o no sistéma péla CONTRATADA.

2.8.1.1 No caso dé na� o énvio das informaço� és réquéridas no prazo disposto no itém 2.8.1 a démanda séra�  éxcluí�da
do sistéma para os fins dé co� mputo dé prazo é aténdiménto; o qué na� o obsta a possibilidadé do énvio dé nova
consulta com o mésmo téor da démanda objéto dé éxclusa� o.

3. Do contato telefônico. 

3.1.  O contato téléfo� nico déstina-sé a)  résoluça� o dé quésto� és pontuais  é urgéntés qué na� o podém obsérvar os
prazos para réspostas por éscrito. 

3.1.1. Na� o séra� o objéto dé ésclaréciménto por méio dé contato téléfo� nico du� vidas qué démandém um éstudo mais
aprofundado por parté do Corpo Té�cnico da CONTRATADA. 

3.1.2. A quantidadé dé ésclaréciméntos préstados via aténdiménto téléfo� nico, obsérvara�  a séguinté contagém: a
cada   téma   éspécí�fico   démandado   séra�   considérada   uma   oriéntaça� o,   indépéndéntéménté   do   nu� méro   dé
ésclaréciméntos solicitados. 
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3.1.2.1. Exémplificando: sé ém détérminado contato téléfo� nico, formularém-sé 02 (dois) quéstionaméntos sobré
atéstado   dé   capacidadé   té�cnica;   é,   ainda,   01   (um)   quéstionaménto   sobré   prorrogaça� o   contratual,   séra� o
considéradas préstadas 02 (duas) oriéntaço� és via téléfoné.

3.1.2.1.1 Dianté da formulaça� o dé mais dé um quéstionaménto por méio dé aténdiménto téléfo� nico, o mémbro do
Corpo Té�cnico résponsa� vél comunicara�  o Solicitanté qué o ségundo quéstionaménto séra�  considérado uma nova
oriéntaça� o, é lhé pédira�  autorizaça� o para dar prosséguiménto ao aténdiménto néssés moldés; dé modo qué ao
final da licitaça� o séra� o déduzidas duas (ou mais, conformé for o caso) oriéntaço� és do pacoté contratado.

3.2. O contato téléfo� nico obsérvara�  o hora� rio dé éxpédiénté déscrito nos iténs 6.2., 6.2.1. é 6.2.2. 

3.3.   O   événtual   énvio   dé   matérial   compléméntar   ao   contato   téléfo� nico   sé   constitui   ém   méra   libéralidadé   da
CONTRATADA. 

3.4 No caso dé solicitaça� o dé contato téléfo� nico dirétaménté via sistéma, por méio dé acésso ao site do Sollicita, o
mémbro do Corpo Té�cnico résponsa� vél procédéra�  ao contato téléfo� nico ém um prazo dé até�  15 (quinzé) minutos.

3.4.1 Sé nécéssa� rio, a Contratada dirécionara�  a Contratanté quanto a)  nécéssidadé dé a démanda sér aténdida por
méio dé uma das formas dé aténdiménto por éscrito disponí�véis.

3.5 No caso dé contato téléfo� nico solicitado via aplicativo whatsapp, o a� udio énviado/ménsagém dé téxto énviado,
séra�  objéto dé incorporaça� o no sistéma é, postériorménté a isso, iniciara�  a contagém do prazo dé 15 (quinzé)
minutos référido no itém 3.4.

3.5.1 Sé nécéssa� rio, a Contratada dirécionara�  a Contratanté quanto a)  nécéssidadé dé a démanda sér aténdida por
méio dé uma das formas dé aténdiménto por éscrito disponí�véis.

3.6 As gravaço� és das ligaço� és ficara� o acéssí�véis para o Solicitanté apo� s o aténdiménto via sistéma, duranté toda a
vigé�ncia do contrato.

4. Do contato via whatsapp/áudio:

4.1 No caso dé contato via  whatsapp/a� udio por méio do pro� prio sistéma, a partir do récébiménto da démanda,
séra�  dado iní�cio ao prazo dé até�  02 (duas)  horas u� téis  para résposta,  bém como a oriéntaça� o séra�  procédida
igualménté por méio dé a� udio, a sér disponibilizado a)  Contratanté via sistéma, obsérvado o référido prazo; com o
postérior énvio do a� udio via whatsapp corporativo ao téléfoné célular indicado pélo Solicitanté.

4.2 No caso do énvio dé solicitaça� o dé oriéntaça� o por méio do aplicativo  whatsapp, via gravaça� o dé a� udio, ésté
mésmo a� udio séra�  objéto dé postérior incorporaça� o no sistéma, a partir da qual séra�  dado iní�cio ao prazo dé até�
02 (duas) horas u� téis para résposta, bém como a oriéntaça� o séra�  procédida igualménté por méio dé a� udio, a sér
disponibilizado   a)   Contratanté   via   sistéma,   obsérvado   o   référido   prazo;   com   o   postérior   énvio   do   a� udio   via
whatsapp corporativo ao téléfoné célular indicado pélo Solicitanté.

4.2.1 No caso dé impossibilidadé do aténdiménto a)  démanda, déntro do prazo assinalado para aténdiménto via
whatsapp/a� udio, a Contratada sé résérva ao diréito dé solicitar a)  Contratanté prazo nécéssa� rio, para qué possa lhé
dar o rétorno adéquado, via a� udio a sér incorporado no sistéma; ou, énta� o, dé lhé dirécionar quanto a)  nécéssidadé
dé a démanda sér aténdida por méio dé uma das formas dé aténdiménto por éscrito disponí�véis.
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6. Das condiço� és gérais dé aténdiménto 

 6.1. O acésso ao Portal, para fins dé solicitaça� o dé aténdiménto por éscrito, bém como, os contatos por téléfoné ou
WhatsApp/a� udio   séra� o   réstritos   ao   sérvidor   (ou   colaborador   no   a� mbito   do   Sistéma   S)   indicado   péla
Administraça� o (usua� rios préviaménté cadastrados),  médianté disponibilizaça� o dé  login  é sénha, séndo védada,
portanto, a sua utilizaça� o por tércéiros. 

 6.1.1. A CONTRATADA sé résérva ao diréito dé na� o réspondér a solicitaço� és (por éscrito ou téléfoné) féitas por
usua� rios divérsos daquélés indicados péla Administraça� o.

6.1.1.1. Solicitaço� és éfétuadas ém nomé dé tércéiros, séra� o rétiradas do Sistéma médianté informaça� o régistrada
por ocasia� o da référida éxclusa� o. 

6.1.1.2   O   disposto   nos   iténs   6.1.1   é   6.1.2   també�m   sé   aplicam   a   solicitaço� és   énviadas   via   sistéma,   aplicativo
whatsapp é/ou dirétaménté via contato téléfo� nico.

6.1.2. Idéntificados acéssos indévidos, élés séra� o rélatados ao Géstor do Contrato, podéndo a CONTRATADA, por
médida dé ségurança a)  contrataça� o, éxcluir o acésso do usua� rio cuja sénha ténha sido préjudicada com o acésso
indévido dé tércéiros qué na� o o séu usua� rio. 

6.2. Os sérviços do Sollicita Oriéntaço� és séra� o préstados obsérvado o séguinté hora� rio dé éxpédiénté: ségunda a
séxta-féira, das 9h a) s 12h é das 13h a) s 17h. 

6.2.1. Na� o havéra�  préstaça� o dé sérviços dé nénhuma naturéza, por parté da CONTRATADA, ném havéra�  contagém
dé prazos no pérí�odo éstabélécido como fériados nacionais é locais (Curitiba/PR), fé�rias colétivas, tampouco por
ocasia� o   dé   récéssos   oficiais   détérminados   pélo   Grupo   Négo� cios   Pu� blicos   a   todos   os   séus   colaboradorés,
indistintaménté. 

6.2.2. O Corpo Té�cnico do Grupo Négo� cios Pu� blicos podéra�  suspéndér o prazo das solicitaço� és, ao qué modificara�  o
hora� rio/data-basé  da quésta� o  apréséntada,  quando  na� o  pudérém sér  aténdidas  déntro  do prazo   inicialménté
proposto   ém   raza� o   da   présénça   dé   um   ou   mais   consultorés   ém   cursos/Congréssos/Evéntos   dé   capacitaça� o
voltados   a)   a� réa   dé   Licitaço� és   é   Contratos   (administrativos,   régidos   péla   Léi   13.303/16,   ou   sujéitos   aos
régulaméntos do Sistéma S, conformé for o caso). 

6.3. Na� o séra� o réspondidas solicitaço� és qué désbordém da a� réa dé Licitaço� és é Contratos (administrativos, régidos
péla Léi 13.303/16, ou sujéitos aos régulaméntos do Sistéma S, conformé for o caso), a éxémplo dé: Diréito do
Trabalho, Diréito Emprésarial/Comércial, Diréito Econo� mico, Diréito Banca� rio, Diréito Civil, Diréito Pénal, Diréito
Orçaménta� rio,   Diréito   Ambiéntal,   Diréito   Tributa� rio,   Diréito   Prévidéncia� rio,   Sérvidorés   Pu� blicos,   bém   como
quéstionaméntos afétos a outras a� réas dé expertise, tais quais: Contabilidadé Pu� blica, Engénharia é Economia. 

6.3.1. As solicitaço� és éncaminhadas pélas émprésas éstatais séra� o aténdidas na éxata médida ém qué sé aténham
aos ditamés da Léi 13.303/16, na� o séndo objéto dé ana� lisé téma� ticas qué adéntrém ao a� mbito do Diréito Civil,
notadaménté no qué diz réspéito aos réspéctivos contratos.

6.4. O grupo Négo� cios Pu� blicos sé résérva ao diréito dé divulgar o contéu� do das solicitaço� és, suprimindo todas as
informaço� és qué possam conduzir a)  idéntidadé da Entidadé Solicitanté qué sé révéstira� o dé cara� tér sigiloso, para
présérvaça� o das informaço� és trocadas éntré as partés contratantés. 
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6.5. As opinio� és é/ou énténdiméntos émanados pélo Corpo Té�cnico do Grupo Négo� cios Pu� blicos, por méio dé suas
Réspostas Objétivas,  Estudos Té�cnicos,  contatos téléfo� nicos ou ém événtual  éstudo/artigo ou livro/publicaça� o
rédigida   por   todos   os   mémbros,   na� o   réflété   nécéssariaménté   o   mésmo   posicionaménto,   opinia� o   é/ou
énténdiménto   déféndidos   individualménté   pélos   mésmos   ou   émitidos   por   proféssorés,   doutrinadorés   ou
paléstrantés,  ém cursos  éxtérnos ou “in  company”,  Congréssos  ou quaisquér outros  événtos promovidos  pélo
Grupo Négo� cios Pu� blicos, ou publicados nas révistas do Grupo Négo� cios Pu� blicos é/ou no Portal Sollicita. 

6.6. As téma� ticas démandadas junto a)  équipé té�cnica Sollicita Oriéntaço� és, dévéra� o sér rélacionadas a) s licitaço� és é
contrataço� és da pro� pria ENTIDADE CONTRATANTE; résérvando-sé o Corpo Té�cnico da Contratada ao diréito dé
éxcluir démandas qué na� o sé énquadrém nésté contéxto, régistrando a réspéctiva justificativa para a éxclusa� o via
sistéma.

6.7.  Ao té�rmino da vigé�ncia do contrato,  todo é qualquér contéu� do cadastrado na plataforma na� o éstara�  mais
disponí�vél para acésso.

Currículos da equipe técnica:

Arauné Cordéiro dé Abréu Duarté da Silva: 
http://lattés.cnpq.br/3013331570334796

Fabí�ola dé Barros Wahrhaftig 
http://lattés.cnpq.br/6800052354229464

Priscila dé Fa� tima da Silva: 
http://lattés.cnpq.br/7746528257574692

 SOLLICITA AGENDA

A rotina dos agéntés podé sér planéjada é facilitada com a utilizaça� o do Sollicita Agenda, qué auxilia a lémbrar
dos compromissos dia� rios, intérligada com os prazos rélévantés dos procéssos licitato� rios qué éstivérém sob sua
réponsabilidadé.

Descrição: Régistro dé atividadés é compromissos é visualizaça� o dé programaço� és récéntés.

Quem usa: Qualquér intéréssado.
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 SOLLICITA CAPACITAÇÃO

A capacitaça� o é a atualizaça� o dos agéntés é�  providé�ncia nécéssa� ria ao aténdiménto do dévér constitucional dé
profissionalizar o sérviço pu� blico. Numa é�poca ém qué o planéjaménto para a éficié�ncia é a éfica� cia no émprégo
dos   récursos   é�   palavra   dé   ordém,   o  Sollicita  Capacitação  possibilita   a   continuidadé   do   crésciménto   déssés
profissionais com a qualidadé é a éxpérié�ncia do Grupo Négo� cios Pu� blicos, numa iné�dita rélaça� o custo-bénéfí�cio.
Trata-sé dé um grandé diféréncial da férraménta, éxclusivo. Na� o ha�  férraménta no mércado qué disponibilizé a
oportunidadé dé sé capacitar por méio do acésso ao contéu� do das paléstras ministradas nos mélhorés événtos
sobré contrataça� o pu� blica do paí�s, com os mais rénomados paléstrantés (Ministro Aroldo Cédraz, Ministro José�
Augusto Nardés, Ministro Bénjamin Zymlér, Joél dé Ménézés Niébuhr, Daniél Férréira, Marcus Bitténcourt, Jorgé
Ulissés Jacoby Férnandés,  Rénato Fénili,   Jair  Santana,   José�  Anacléto Abduch,   Jonas Lima,  Larissa Panko,  éntré
inu� méras outras autoridadés ém maté�ria dé contrataça� o pu� blica, no paí�s).

Descrição: Acésso a todo o acérvo dé ví�déos dé paléstras proféridas nos maiorés événtos dé contrataça� o pu� blica
do   paí�s,   réalizados   pélo   Grupo   Négo� cios   Pu� blicos,   como   Congrésso   Brasiléiro   dé   Prégoéiros,   Préga� o   Wéék,
Contratos Wéék, Congrésso Brasiléiro dé Compras Pu� blicas, Congrésso Brasiléiro dé Govérnança, alé�m dé va� rios
wébnarés,   livés,  podcasts é da transmissa� o ao vivo dé algumas  paléstras,  com o mélhorés é mais rénomados
paléstrantés do paí�s. 

Quem  usa:  Prégoéiros,   équipés   dé   apoio,   comisso� és   dé   licitaça� o,   géstorés   dé   contrato,   fiscais   dé   contrato,
asséssorés ém géral, asséssorés jurí�dicos, mémbros do controlé intérno.

 ANALISADOR DE BALANÇOS

A   ana� lisé   dos   balanços   conta� béis   para   o   fim   dé   décidir   sobré   a   habilitaça� o   do   licitanté   démanda   témpo
significativo, o qual podéra�  sér réduzido com a utilizaça� o do Analisador de Balanços, um récurso qué calcula os
í�ndicés financéiros dé forma ra� pida é ségura, dé acordo com as informaço� és fornécidas pélo usua� rio.

Descrição: Ca� lculo automa� tico dé í�ndicés, médianté a utilizaça� o das fo� rmulas indicadas no édital.

Quem usa: Prégoéiros, équipés dé apoio, comisso� és dé licitaça� o, financéiro.
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 CONTADOR DE PRAZOS

A forma dé contagém dos prazos prévistos na législaça� o licitato� ria é o séu réspéctivo vénciménto é� , muitas vézés,
objéto   dé   du� vidas.   Qualquér   équí�voco   podé   répércutir   na   ésféra   dé   diréitos   do   licitanté,   qué   na� o   dévé   sér
préjudicado por atos da Administraça� o. O Contador de Prazos é�  um récurso qué possibilita o controlé séguro é
préciso dos prazos para impugnaço� és, déciso� és administrativas, récursos, contrarrazo� és, éntré outros.

Descrição:  Régistro das datas rélévantés, com a géraça� o automa� tica do fluxo dé vénciméntos dos prazos, visa� o
géral do procésso é manuténça� o do histo� rico.

Quem usa: Prégoéiros é comisso� és dé licitaça� o.

 SOLLICITA FORNECEDORES

Sabér   quais   sa� o   os   poténciais   fornécédorés   para   objétos   éspécí�ficos   ém   uma   détérminada   régia� o   é�   détér
informaça� o éstraté�gica para o planéjaménto é conduça� o das compras pu� blicas. O  Sollicita Fornecedores  é�  um
récurso   qué   possibilita   a   busca   dé   fornécédorés   no  mércado,   para   as   mais   divérsas   finalidadés,   éntré   élés   a
réalizaça� o dé pésquisa pério� dica para a vérificaça� o dos préços praticados é a régularidadé dé préços constantés
dos sistémas dé régistro dé préços. 

Descrição: Banco dé dados com fornécédorés qué participaram dé licitaço� és régistradas nos principais portais dé
compras pu� blicas; buscas por produto, sérviço é fornécédor.

Quem usa: Prégoéiros, équipés dé apoio, comisso� és dé licitaça� o, géstorés dé contrato é fiscais dé contrato.

BANCO DE PENALIDADES

Para a acéitaça� o dé licitantés é para a rénovaça� o dé contratos, é�  nécéssa� rio réalizar pésquisa pré�via com o fim dé
vérificar   a   ausé�ncia   dé   sanço� és   aplicadas,   qué   ténham   éféitos   impéditivos   a)   participaça� o   ém   licitaço� és   ou
contrataça� o com a Administraça� o contratanté. O Sollicita Penalidades possibilita a busca nas divérsas fontés dé
pésquisa a um so�  témpo, conférindo agilidadé é garantindo a amplitudé da vérificaça� o, com éféitos dirétos no
résultado da aça� o administrativa. Ainda, amplia a pésquisa para o a� mbito da péssoa jurí�dica, abrangéndo a matriz
é todas as suas filiais.
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Descrição: Pésquisa nas informaço� és do Portal Transparé�ncia, do Cadastro dé Emprésas Inido� néas é Suspénsas é
ém publicaço� és ém Dia� rios Oficiais.

Quem  usa:  Prégoéiros,   équipés   dé   apoio,   comisso� és   dé   licitaça� o,   géstorés   dé   contrato,   fiscais   dé   contrato,
mémbros do controlé intérno.

 SOLLICITA PERIÓDICOS

Negócios Públicos:  A  Révista   Négo� cios  Pu� blicos   é�   uma  publicaça� o  com   contéu� do   informativo,   rélacionado  a
témas atuais, dé éxtréma réléva� ncia para todos os sérvidorés qué atuam na a� réa dé licitaço� és é compras pu� blicas.
A Révista informa é aborda témas té�cnicos importantés, por méios dé artigos, maté�rias, éntrévistas, pérguntas é
réspostas, coménta� rios, tudo élaborado por rénomados proféssorés é paléstrantés, com uma linguagém acéssí�vél,
fluí�da é com o uso dé récursos dé comunicaça� o visual, no intuí�do dé tornar a léitura lévé é agrada� vél, manténdo a
qualidadé é profundidadé do contéu� do. EM  a Révista idéal para todos os agéntés pu� blicos mantérém-sé informados
é qualificados nas téma� ticas mais atuais é rélévantés sobré licitaço� és é contratos (administrativos, régidos péla Léi
13.303/16, ou sujéitos aos régulaméntos do Sistéma S, conformé for o caso). 

Licicon: A Révista Licicon é�  uma publicaça� o ménsal, dé cunho té�cnico, com contéu� do éxclusivo sobré licitaço� és é
contratos (administrativos, régidos péla Léi 13.303/16, ou sujéitos aos régulaméntos do Sistéma S, conformé for o
caso),   produzido   péla   équipé   té�cnica   Sollicita   Oriéntaço� és,   qué   disponibiliza   ménsalménté   éstudos   té�cnicos   é
réspostas   objétivas   a   quésto� és   rélévantés   por   éla   énfréntadas,   é   cujo   contéu� do   podé   aprovéitar   aos   démais
léitorés. Alé�m disso, o corpo té�cnico séléciona é disponibiliza julgados intéréssantés, bém como as coménta. Outro
ponto intéréssanté déssa publicaça� o sa� o os Editais coméntados é, ainda, a séça� o Aréna, qué aborda um téma sob a
pérspéctiva dé va� rios autorés/o� rga� os dé controlé. EM  a publicaça� o idéal para léitorés qué buscam um contéu� do
té�cnico mais aprofundado, ém maté�ria dé Licitaço� és é Contratos (administrativos, régidos péla Léi 13.303/16, ou
sujéitos aos régulaméntos do Sistéma S, conformé for o caso).  

O  Pregoeiro:  Para   os   prégoéiros   é   équipé   dé   apoio   qué   buscam   uma   férraménta   éficaz   dé   atualizaça� o   é
capacitaça� o, a révista O Prégoéiro é�  o canal idéal, pois traz maté�rias, atualidadés, artigos, coménta� rios a déciso� és
do TCU, éntrévistas, pérguntas é réspostas, tudo com foco na modalidadé licitato� ria do tipo préga� o é assuntos
corrélatos, como sistéma dé régistro dé préços, contratos décorréntés da modalidadé, procédiméntos auxiliarés,
éntré outros.   Na mésma linha éditorial da Révista Négo� cios Pu� blicos, todo o contéu� do da Révista O Prégoéiro é�
élaborado   por   rénomados   proféssorés   é   paléstrantés,   com   uma   linguagém   acéssí�vél,   fluí�da   é   com   o   uso   dé
récursos   dé   comunicaça� o   visual,   no   intuí�do   dé   tornar   a   léitura   lévé   é   agrada� vél,   manténdo   a   qualidadé   é
profundidadé   do   contéu� do.   EM   a   Révista   idéal   para   todos   os   agéntés   pu� blicos   qué   atuam   com   a   modalidadé
licitato� ria préga� o é procédiméntos corrélatos.

Governança  Pública:  A   Révista   Govérnança   Pu� blica   é�   uma   publicaça� o   inovadora,   com   contéu� do   té�cnico   é
informativo,   rélacionado   a   témas   atuais   qué   énvolvém   a   Govérnança,   como   transparé�ncia,   gésta� o   dé   riscos,
compliance,  accountability,   équidadé,   gésta� o   contratual,   éntré   outros   dé   éxtréma   réléva� ncia   para   todos   os
sérvidorés qué atuam na a� réa pu� blica.  A Révista informa é aborda témas té�cnicos importantés,  por méios dé
artigos, maté�rias, éntrévistas, pérguntas é réspostas, coménta� rios, tudo élaborado por rénomados proféssorés é
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paléstrantés, com linguagém acéssí�vél é uso dé récursos dé comunicaça� o visual, no intuí�do dé tornar a léitura lévé
é fluí�da, manténdo o compromisso com a qualidadé do contéu� do. EM  uma Révista dé abordagém iné�dita na a� réa,
inovadora, comprométida com a é� tica é com o foménto das mélhorés pra� ticas dé Govérnança no sétor pu� blico. 

MINHA BIBLIOTECA

Monté séu pro� prio banco dé informaço� és a partir dé qualquér contéu� do éncontrado no portal Sollicita. 

                      MODELOS

Acésso a Modélos é Manuais da AGU é PGFN – Procuradoria Géral da Fazénda Nacional. 

ACESSO AO SOLLICITA:

Via Intérnét no sité www.sollicita.com.br. Acésso soménté auténticado via login/sénha. Acésso ilimitado a todos os
aplicativos por IP/CNPJ (a dépéndér do plano contratado), éxcéto para Sollicita Oriéntaço� és.

Todos os Logins/sénhas sa� o  dé uso éxclusivo do usua� rio é CNPJ,  na� o  podéndo sér compartilhado  com outras
péssoas é éntidadés pu� blicas/privadas.

O acésso séra�  disponibilizado apo� s a émissa� o da Nota Fiscal.

DEFINIÇÃO DE USUÁRIOS:

Usuário Master: séra�  o usua� rio principal com acésso a todas as férraméntas (a dépéndér do plano contratado),
cadastro/éxclusa� o dé usua� rios é distribuiça� o das férraméntas. 

Na� o é�  possí�vél fazér login do usua� rio Mastér simultanéaménté ém mais dé um computador, pois o acésso é�  u� nico
por IP.

Para altéraça� o dé usua� rio Mastér sé faz nécéssa� ria a validaça� o da a� réa dé Suporté Sollicita.

Usuário Administrador: téra�  acésso a todas as férraméntas (a dépéndér do plano contratado), inclusa� o/éxclusa� o
é   distribuiça� o   do   acésso,   podéndo   démandar   ao   Sollicita   Oriéntaço� és   désdé   qué   préviaménté   habilitado   pélo
Mastér. 
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Login/sénha dé uso éxclusivo na� o podéndo sér compartilhado com outras éntidadés pu� blicas/privadas, usua� rio
padra� o ou diféréntés IP’s. 

Na� o é�  possí�vél fazér login simultanéaménté ém mais dé um computador, cada administrador tém acésso u� nico por
IP.

Usuário padrão:  téra�  acésso a) s   férraméntas définidas pélo usua� rio administrador  ou Mastér (a dépéndér do
plano contratado). 

Login   simulta� néo   é   ilimitado   déntro   da   Instituiça� o,   na� o   podéndo   sér   compartilhado   com   outras   éntidadés
pu� blicas/privadas.
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Notória especialização – SOLLICITA PRO

Como a escolha do particular que prestará serviços de natureza intelectual e singular não ocorre

por meio um critério objetivo, o particular a ser contratado deve deter notória especialização, de modo

que  sua  experiência  permita  à  Administração  presumir  que  sua  atuação  será  a  mais  adequada  na

execução de serviço.

O  detentor  de  notória  especialização  inspira  a  confiança  necessária  para  minimizar  o  risco

envolvido  na  contratação,  isto  é,  faz  presumir  a  execução de  um serviço  satisfatório,  de  qualidade

inquestionável, justamente porque já é notoriamente reconhecido pelo mercado. Entende-se que aquele

que detém notória especialização conta com um conjunto de fatores e condições que proporciona ao

contratante a confiança de que ele é o mais adequado para a executar o objeto da contratação.

O  Grupo  Negócios  Públicos  é  líder  de  mercado  e  o  é  porque  reconhecidamente  oferece  as

melhores soluções em qualificação e capacitação dos servidores públicos. 

Com mais de 18 anos de atuação, o Grupo possui hoje os 5 (cinco) maiores eventos na área de

compras  públicas,  com recordes sucessivos  de públicos:  Congresso  de Pregoeiros,  Contratos  Week,

Pregão  Week,  Congresso  Brasileiro  de  Governança,  Controle  Público  e  Gestão  de  Riscos  nas

Aquisições  e  o  Congresso Brasileiro de Compras  Públicas.  As gravações dos principais eventos do

Grupo  Negócios  Públicos  estão  disponíveis  para  assinantes  SOLLICITA  PRO  na  ferramenta  de

capacitação.

Possui quatro periódicos temáticos, de amplo alcance e que trata mensalmente dos assuntos mais

importantes  e  atuais,  em pauta  no cenário  nacional  e  regional,  em matéria  de  contratação  pública:

Licicon, O Pregoeiro, Negócios Públicos e Governança Pública.

Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@negociospublicos.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba – PR

negociospublicos.com.br
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Disponibiliza o maior e mais completo serviço em treinamento e qualificação de líderes públicos,

que é o Maestria, que envolve um seleto grupo de líderes públicos, em constante capacitação por meio

de  eventos  exclusivos  e  por  meio  da  participação  nos  grandes  eventos  da  empresa  e  em contato

constante,  para a  troca de ideias  e solução conjunta de  problemas,  o que enriquece sobremaneira o

conhecimento e favorece a tomada das melhores decisões para os mais variados problemas existentes na

a jornada do líder público. A condução desse grupo proporciona ao Grupo Negócios Públicos apoiar e

auxiliar na condução de decisões e soluções das mais variadas e complexas, em todos os cantos do país,

colaborando para que se consolide  como a maior  empresa e  a mais experiente em soluções  para a

contratação pública do país.   

Possui um serviço de orientação jurídica executado por profissionais exclusivos e experientes e

liderado por uma das maiores palestrantes em matéria de licitações e contratos, Larissa Panko.

Conta com parceiros experientes e notoriamente reconhecidos como altamente qualificados, em

matéria de contratação pública, que atuam como professores, autores de material para o Sollicita e para

os periódicos, atuam na concepção técnica dos eventos e como professores e palestrantes, entre outras

atuações.

Enfim,  o  Grupo oferece,  ainda,  no mercado, uma infinidade de outras  soluções,  no intuito  de

corroborar com a qualificação e com o apoio ao servidor público e com o crescimento do país: Banco de

Preços, ContratosGov, Reap, Painel de Negociações, entre outros.  

A experiência,  o  reconhecimento  e  o prestígio que  goza o  Grupo Negócios  Públicos  geram a

confiança necessária de que as soluções ofertadas pelo Grupo, em especial o Sollicita, serão de grande

valia e crescimento para os servidores públicos.

A confiança como fundamento para a escolha do executor foi reconhecida pelo Tribunal de Contas

da União, na Súmula nº 39:

“A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços  técnicos  com pessoas  físicas ou
jurídicas  de  notória  especialização  somente  é  cabível  quando se  tratar  de  serviço de  natureza

Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@negociospublicos.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba – PR

negociospublicos.com.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 35

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível
de ser  medido pelos  critérios objetivos  de  qualificação inerentes  ao processo de licitação, nos
termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.”

Assim,  por  todo o exposto,  o meio adequado de contratação das soluções do Grupo Negócios

Públicos, inclusive o Sollicita, é a inexigibilidade de licitação, especificamente com base no art. 25,

inciso II, da Lei nº 8.666/93, pois no caso estão presentes todos os requisitos exigidos pelo dispositivo

legal. 

Curitiba, 14 de março de 2022.

______________________________________________________

EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@negociospublicos.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba – PR
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ANEXO I 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA 

PARA LICITAÇÕES 
 
 

 
I - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO; 
Cotação realizada pela funcionária Pâmela Duart Araújo Parizotto, matrícula 307, departamento de 
Infraestrutura. 
 
II - CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS; 
 
Em consonância com o inciso IV e § 2º do artigo 5°, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 
2020, foi realizada consulta direta com o fornecedor, mediante solicitação formal de orçamento. 
 
II - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS; 
 

PREÇOS COLETADOS 

  VALOR TOTAL 

1 R$ 7.990,00 

2 R$ 8.868,00 
 

III – RAZÕES DE ESCOLHA 
Como a escolha do particular que prestará serviços de natureza intelectual e singular não ocorre por 
meio um critério objetivo, o particular a ser contratado deve deter notória especialização, de modo 
que sua experiência permita à Administração presumir que sua atuação será a mais adequada na 
execução de serviço. 

 

Pâmela Duart Araújo Parizotto  
Auxiliar Administrativo 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.132.270/0001-32 DUNS®: 89*****69
Razão Social: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/02/2023
FGTS 16/09/2022
Trabalhista Validade: 18/02/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/12/2022
Receita Municipal Validade: 12/09/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/08/2022 14:21 de
CPF: 574.460.249-68      Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 027539442-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.132.270/0001-32
Nome: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 13/12/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (15/08/2022 11:51:13)
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 RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 – CENTRO – CEP: 83030-720 – FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
              SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

            DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***
Nº: 20706/2022

IMPORTANTE:  1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 06.132.270/0001-32 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89498

BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356

COMPLEMENTO: SALA 118; BLOCO: APTO:

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SITUAÇÃO: ATIVA

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5c7d5a68e7a5345b02d8c28a42d2f8a5

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 14 de julho de 2022
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 EDUARDO SANTOS OLIVEIRA (CPF XXX.358.769-XX) em 31/08/2022 09:42:58
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ANÁLISE DO DFD - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Nº 82/2022 

Protocolo nº: 2022/000094                                                                              Data: 31/08/2022 
 
Objeto: Aquisição de plataforma de consultoria em Licitações. 
 
Responsável pela análise: Jhonatan Alberto Costa 

 
DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE: 
A presente análise busca avaliar as informações apresentadas pela área demandante referente a 
fase do planejamento da contratação, limitando-se a aplicação da legislação que rege as 
contratações públicas, não entrando no mérito das decisões gerenciais, técnicas e jurídicas.As 
fases da seleção de fornecedores e da gestão de contratos não estão contempladas nesta 
avaliação. 
 

 
I. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: S N N/A  
E/P 

 Preâmbulo preenchido X 
  

  

1 Descrição detalhada do objeto X 
 
 

 
  

2 Justificativa necessidade. X 
  

  

3 Quantidade a ser adquirida. X 
 
 

 
  

4 Serviço Contínuo X 
 
 

 
  

5 Previsão PAC X 
  

  

6 Local e previsão de data de entrega dos 
produtos/serviços. X 

  
 
 
 

 

7 Indicação dos responsáveis pela fiscalização do 
contrato. X 
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 Assinatura do demandante do serviço. X 
  

 

 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 
1 -  Entendo preenchido os requisitos necessários, motivo pelo qual considero apto para 
prosseguimento do processo, com base no art. 75 da lei 14133/21. 

 
 
 
 
 
Jhonatan Alberto Costa 
Coordenado Comitê de Planejamento das contratações 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 31/08/2022 14:19:48

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 44

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 
Telefone: (48) 3027-7000 

 www.crcsc.org.br 
 

Parecer 058/22/GOV 
Em 01 de setembro de 2022. 

 
De: Coordenador de Governança e Conformidade do Conselho Regional de Contabilidade 
de Santa Catarina. 
Para: Coordenador Contábil-financeiro do Conselho Regional de Contabilidade de Santa 
Catarina. 
 
Ref. DFD 2022/000094 – Assinatura de licença de acesso a plataforma de consultoria 
em Licitações. 
 
         Considerando prevista contratação nos Planos de Trabalho e Anual de 
Contratações 2022, aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade; o material 
pleiteado está previsto de forma genérica no plano anual de contratações 2022, item 88 
(Figura 2), com valor previsto de R$ 7.990,00.  
 

Considerando planejamento da contratação adequado as necessidades efetivas 
para o atingimento dos objetivos da Entidade; 
 
        Considerando realização de procedimento administrativo legal de contratação na 
administração pública e a análise DFD n.º082/22/LIC emitida pelo Departamento de 
Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina; 
 

Considerando a necessidade da contratação do serviço de orientação jurídica a fim 
de disponibilizar aos agentes envolvidos no processo Licitatório apoio, orientação e 
informação na área de Licitações e Contratos contribuindo para o melhor exercício de suas 
funções; 

 
Considerando existência de outras empresas fornecedoras do serviço supracitado, 

o setor demandante optou por escolher a plataforma Sollicita pois, além da sua notória 
especialização, é a única que presta esclarecimentos por meio de atendimento telefônico, 
que poderão ser solicitados tanto diretamente via ligação telefônica, quanto via aplicativo 
whatsapp; 

 
Considerando que a respectiva aquisição será classificada na conta orçamentária 

6.3.1.3.02.01.002 - SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, atividade 5001 do 
Plano de Trabalho do Exercício de 2022 e que há disponibilidade de recursos. 

 
Com propósito de agregar valor ao processo interno de contratações, apoiando 

assim a gestão do CRCSC. 
  
        Registramos ACOLHIMENTO da respectiva solicitação no que se refere 
a justificativa, motivação e disponibilidade orçamentária.  
 
 Ato contínuo, segue para conhecimento e considerações da Coordenação do 
Departamento Contábil-financeiro e na sequência para análise e deliberação da Diretoria. 

 
Martinho Nunes Santana Neto 

Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 45

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.crcsc.org.br/
http://www.crcsc.org.br/uploads/pagina/19105/0W-4AAHEOnNq5_PFiFWu-wK-EppCyGKs.pdf
http://www.crcsc.org.br/uploads/pagina/19105/0W-4AAHEOnNq5_PFiFWu-wK-EppCyGKs.pdf


 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 
Telefone: (48) 3027-7000 

 www.crcsc.org.br 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXOS 
 
FIGURA 1.  

 
 
FIGURA 2.  
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARTINHO NUNES SANTANA NETO (CPF XXX.813.519-XX) em 01/09/2022 18:03:16
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Informação da Contabilidade 
Nº 039/2022 

 
Florianópolis, 02 de setembro de 2022. 

 
De: Coordenador Contábil-financeiro. 
 
Para: Diretor Administrativo e de Infraestrutura  
 
Ref. DFD - 2022/000094 – Contratação de empresa especializada em consultoria 
para licitações. 
            

Considerando o parecer do departamento de governança e conformidade, 
 
  Informamos que a respectiva despesa será classificada na conta orçamentária 

6.3.1.3.02.01.002 – SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA da atividade 5001 do 

Plano de Trabalho do Exercício de 2022 e que há disponibilidade de recursos. 

  

                     
____________________________________ 

Hermelindo Júnior Soares 
Coordenador do Departamento Contábil-financeiro 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF XXX.189.559-XX) em 02/09/2022 08:46:37
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Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 
crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 

 

Parecer 059/22/DIR 
Em 02 de setembro de 2022. 

 
 
De: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Ref. DFD 2022/000094 – Contratação de assessoria em licitações por meio de 
acesso a portal especializado. 
 
 Considerando documento de formalização da demanda (DFD) 2022/000094 
de 31 de agosto de 2022, encaminhado pelo departamento de infraestrutura. 

 Considerando as justificativas da necessidade de contratação dos 
materiais/serviços expostos no documento de formalização da demanda (DFD) 
2022/000094. 

 Considerando parecer 058/2022 da coordenação do departamento de 
governança e conformidade do CRCSC exarado em 01 de setembro de 2022, acolhendo 
a solicitação no que diz respeito à motivação, justificativa e disponibilidade orçamentária; 

 Considerando parecer 039/2022 da coordenação do departamento contábil-
financeiro do CRCSC exarado em 02 de setembro de 2022, confirmando a disponibilidade 
orçamentária. 

 

     

  Delibera: 

Autorizar a abertura do processo. 

 Dê providências. Cientifiquem-se os interessados. 

 

 
Cleber Dias 

Diretoria Administrativa e de Infraestrutura do CRCSC 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 02/09/2022 09:51:39
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
                                                                                     

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 
LICITAÇÕES. 

 
 

Conforme solicitação do Departamento de Infraestrutura, analisada pelo 
Coordenador de Governança e Conformidade, em razão da presente demanda enquadrar-
se no inciso III do art. 74, da Lei 14.133 sugerimos a elaboração de Processo 
Administrativo de INEXIGIBILIDADE pelas razões que seguem: 

 
O Art. 74 da Lei 14.133, que regulamenta e institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública, prevê as situações em que a licitação se faz 
irrequerível. Em seu inciso III e § 3o, o referido artigo estabelece: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
 
 

Vale dizer, os elementos que devem estar presentes para preservar a legalidade 
de uma contratação cuja essência é subjetiva, embasada no art. 74, caput é a inviabilidade 
de competição e no inciso III do art. 74, da Lei nº 14.133/21, são, basicamente: (i) os 
serviços devem ser técnicos, (ii) os serviços devem ter natureza predominantemente 
intelectual e (iii) o profissional ou a empresa deve ser notoriamente especializado.  

 
Vejamos a presença de cada um deles, na contratação do Sollicita, junto ao Grupo 

Negócios Públicos: 
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(i) serviço técnico  

 

O Sollicita é uma solução técnico-profissional especializada. Reúne, no seu 
conteúdo e nos materiais disponibilizados (em forma de revistas, pareceres, artigos, 
cursos de capacitação, entre tantos outros): (i) conhecimentos teórico e prático; (ii) 
conteúdo técnico fruto de estudos e pesquisas intensos, transmitido por meio de 
abordagem clara, simples e bastante acessível; (iii) material atualizado, com absoluto grau 
de confiabilidade; (iv) assuntos atuais e inovadores, vivenciados diariamente pelo público 
que atua com contratação pública; (v) conteúdo exclusivo produzido pela equipe interna e 
pelos parceiros, professores e palestrantes do Grupo Negócios Públicos, somado a 
entendimentos doutrinários, dos órgãos de controle e do judiciário, de modo a qualificar o 
servidor de maneira ampla, dando-lhe uma visão completa para a tomada de decisões. 

 
Portanto, não há dúvidas de que plataformas de conhecimento são serviços 

técnicos profissionais especializados, pois exigem a atuação técnica, especializada e 
intelectual de um conjunto de profissionais, que singularizam o serviço.  

 

(ii) natureza predominantemente intelectual  

O Sollicita é, na essência, composto da atuação intelectual de um conjunto de 
profissionais. O conteúdo do produto não pode ser definido de um modo objetivo e 
selecionado por meio de critérios objetivos. Não existe possibilidade de delimitar critérios 
que permitam a comparação/competição com eventuais serviços similares existentes no 
mercado. Há natureza subjetiva porque é intelectual.  

 
Sobre isso, veja-se o trecho do voto da já citada Decisão nº 439/98 do TCU, 

Plenário: 
 

A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e 
os recursos didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das 
matérias, a preocupação ideológica, assim como todas as 
demais questões fundamentais, relacionadas com a prestação 
final do serviço e com os seus resultados – que são o que afinal 
importa obter –, nada disso pode ser predeterminado ou adrede 
escolhido pela Administração contratante. Aí reside a marca 
inconfundível do autor dos serviços de natureza singular, que 
não executa projeto prévio e conhecido de todos, mas 
desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a 
cada novo trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. Por 
todas essas razões entendeu a lei de licitações de classificar na 
categoria de serviço técnico profissional especializado, o 
trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da 
Administração, por particulares (pessoas físicas ou jurídicas); 
sendo de natureza singular o serviço, será fatalmente diferente 
um treinamento de outro, ainda que sobre os mesmos temas, 
quando ministrado por particulares diversos. E, desse modo, 
sendo desiguais os produtos que os variados profissionais 
oferecem, torna-se inexigível a licitação por imperativo lógico 
que consta do art. 23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86. 
 

Portanto, um serviço intelectual e especializado nunca será igual a outro. Nem o 
mesmo autor consegue produzir a mesma informação do mesmo modo. Logo, esses 
serviços nunca poderão ser comparados e selecionados por meio de um critério objetivo 
(como preço e/ou técnica). 
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É a natureza, a qualidade, a complexidade e a diferenciação do serviço que o 
individualizam a tal ponto que tornam inviável a comparação com outros que 
eventualmente existam no mercado. 

 
Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União: 
 
Acórdão 1.074/2013 – Plenário:  
 

15. Primeiramente, porque o conceito de singularidade 
não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de subsunção 
ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não existir um 
serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por 
uma única pessoa. A existência de um único sujeito em 
condições de ser contratado conduziria à inviabilidade de 
competição em relação a qualquer serviço e não apenas em 
relação àqueles considerados técnicos profissionais 
especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo legal. 16. 
Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa 
complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza 
singular não deve ser compreendida como ausência de 
pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas 
sim como uma situação diferenciada e sofisticada a exigir 
acentuado nível de segurança e cuidado.” (No mesmo sentido, 
Acórdão nº 7.840/2013 – 1ª Câmara – TCU.) 

 
Plataformas de conhecimento técnico profissional especializado não são de 

natureza comum, são de natureza intelectual, subjetiva, não são padronizados, portanto, 
não podem ser contratados em disputa isonômica com critério de menor preço, porque 
isonomia não haverá (dada a singularidade) e o preço não é o critério adequado de 
escolha. 

 
A experiência de mais de 18 anos de mercado, com uma equipe própria, notória e 

articulada de profissionais especializados, permite ao Grupo Negócios Públicos conceber, 
alimentar e disponibilizar a melhor plataforma de conhecimento existente no mercado, 
nitidamente configurada como um serviço de natureza singular, confiável, atualizada e 
inovadora, apta a apoiar os servidores na tomada de decisão e no encontro das melhores 
soluções aos problemas que se apresentam diariamente. 

 
(iii) A empresa contratada deve ser notoriamente especializada 

 

Como a escolha do particular que prestará serviços de natureza intelectual e 
singular não ocorre por meio um critério objetivo, o particular a ser contratado deve deter 
notória especialização, de modo que sua experiência permita à Administração presumir 
que sua atuação será a mais adequada na execução de serviço. 

 
O detentor de notória especialização inspira a confiança necessária para minimizar 

o risco envolvido na contratação, isto é, faz presumir a execução de um serviço satisfatório, 
de qualidade inquestionável, justamente porque já é notoriamente reconhecido pelo 
mercado. Entende-se que aquele que detém notória especialização conta com um 
conjunto de fatores e condições que proporciona ao contratante a confiança de que ele é 
o mais adequado para a executar o objeto da contratação. 

 
O Grupo Negócios Públicos é líder de mercado e o é porque reconhecidamente 

oferece as melhores soluções em qualificação e capacitação dos servidores públicos.  
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Com mais de 18 anos de atuação, o Grupo possui hoje os 5 (cinco) maiores eventos 
na área de compras públicas, com recordes sucessivos de públicos: Congresso de 
Pregoeiros, Contratos Week, Pregão Week, Congresso Brasileiro de Governança, 
Controle Público e Gestão de Riscos nas Aquisições e o Congresso Brasileiro de Compras 
Públicas.  

 
Possui quatro periódicos temáticos, de amplo alcance e que trata mensalmente dos 

assuntos mais importantes e atuais, em pauta no cenário nacional e regional, em matéria 
de contratação pública: Licicon, O Pregoeiro, Negócios Públicos e Governança Pública. 

 
Disponibiliza o maior e mais completo serviço em treinamento e qualificação de 

líderes públicos, que é o Maestria, que envolve um seleto grupo de líderes públicos, em 
constante capacitação por meio de eventos exclusivos e por meio da participação nos 
grandes eventos da empresa e em contato constante, para a troca de ideias e solução 
conjunta de problemas, o que enriquece sobremaneira o conhecimento e favorece a 
tomada das melhores decisões para os mais variados problemas existentes na a jornada 
do líder público. A condução desse grupo proporciona ao Grupo Negócios Públicos apoiar 
e auxiliar na condução de decisões e soluções das mais variadas e complexas, em todos 
os cantos do país, colaborando para que se consolide como a maior empresa e a mais 
experiente em soluções para a contratação pública do país.   

  
Possui um serviço de orientação jurídica executado por profissionais exclusivos e 

experientes e liderado por uma das maiores palestrantes em matéria de licitações e 
contratos, Larissa Panko. 

 
Conta com parceiros experientes e notoriamente reconhecidos como altamente 

qualificados, em matéria de contratação pública, que atuam como professores, autores de 
material para o Sollicita e para os periódicos, atuam na concepção técnica dos eventos e 
como professores e palestrantes, entre outras atuações. 

 
Enfim, o Grupo oferece, ainda, no mercado, uma infinidade de outras soluções, no 

intuito de corroborar com a qualificação e com o apoio ao servidor público e com o 
crescimento do país: Banco de Preços, ContratosGov, Reap, Painel de Negociações, entre 
outros.   

 
A experiência, o reconhecimento e o prestígio que goza o Grupo Negócios Públicos 

geram a confiança necessária de que as soluções ofertadas pelo Grupo, em especial o 
Sollicita, serão de grande valia e crescimento para os servidores públicos. 

 
A confiança como fundamento para a escolha do executor foi reconhecida pelo 

Tribunal de Contas da União, na Súmula nº 39: 
 

“A inexigibilidade de licitação para a contratação de 
serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço 
de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor 
de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido 
pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo 
de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.” 

 
Assim, por todo o exposto, o meio adequado de contratação das soluções do Grupo 

Negócios Públicos, inclusive o Sollicita, é a inexigibilidade de licitação, especificamente 
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com base no art. 74, caput e/ou art. 74, inciso III, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/21, pois no 
caso estão presentes todos os requisitos exigidos pelo dispositivo legal. 

 
Ainda, o setor demandante entendeu ser oportuno a solicitação de orçamentos a 

outras empresas que prestam serviços de orientação jurídica na área de Licitação. No 
entanto, as empresas contatadas não apresentam todos os serviços oferecidos pela 
plataforma Sollicita, especialmente a orientação jurídica via telefone e WhatsApp, visto ser 
de grande importância para tomada de decisões e saneamento de dúvidas, surgidas 
durante o Processo Licitatório, que contam com um retorno célere por conta dos prazos 
que devem ser respeitados. 
 

Logo, por tratar-se de uma ferramenta exclusiva, compatível com as diretrizes da boa 
governança, disseminadas pelos Tribunais de Contas e que concentram em uma única 
plataforma todas as informações necessárias, disponibilizando aos agentes envolvidos no 
processo Licitatório, de forma rápida e dinâmica, apoio, orientação e capacitação na área de 
Licitações e Contratos e por enquadrar-se na hipótese suscitada – inciso I e III do art. 74 -, a 
contratação desta consultoria para assuntos de licitação, é caso de licitação inexigível. 

 
É pertinente destacar o inciso primeiro do art. 74 da lei da Lei 14.133/21: 
 

Art.74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

 
A empresa Editora Negócios Públicos do Brasil EIRELI ME é autora e única 

fornecedora no Brasil do Sollicita, comprovada mediante certidão emitida pela ASSESPRO 
PR – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, REGIONAL 
PARANÁ, com validade em todo o território nacional, anexo I a este documento. 
 

Cumpre observar a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE 
JULHO DE 2021, a qual dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

 
Importante utilizar da inteligência do art. 7º, § 1º, da IN 65/2021, transcrito abaixo: 
 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 

por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 

 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será 
dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo. 

 
Nessa esteira, anexo II a este parecer, notas de empenho, referentes à contratação 

da ferramenta por outras instituições, a fim de comprovar que o valor cobrado da 
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Administração contratante é compatível ao praticado pelo contrato em ajustes firmados 
com outros contratantes. 
 

Assim, certifico, para os devidos fins que se fizerem necessários, que nesta data 
autuei o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 19/2022, conforme 
autorização do Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC. 

 
 
 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação   
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ANEXO I 
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DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

 

 

 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação  Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 Bl. A Sls. 829/831  Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília  DF, declara para os devidos fins que o atestado ATE 4539/22 fornecido pela 

regional ASSESPRO PARANÁ, de 03 de agosto de 2022, para a empresa EDITORA 

NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL  EIRELI ME, CNPJ 06.132.270/0001-32, 

referente ao produto SOLLICITA (www.solicita.com.br), tem validade em todo o 

território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão. 

 

 

Brasília, 04 de agosto de 2022 

 

 

 

Italo Lima Nogueira 
Presidente  

 Federação Assespro 
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C E R T I D Ã O

ATE 4539/22

A ASSESPRO ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento nos 

documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem certificar, 

em atendimento ao que reza o art. 25, nº I da Lei 8666 de  21.06.93,  que  

segundo estas informações, a EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO 

BRASIL LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, nº 2356 Edf. Loewen, 

Sala 118 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.132.270/0001-32, é autora e única fornecedora no 

Brasil, do produto SOLLICITA em seus vários módulos, inclusive, mas não 

só, aquele objeto de registro no INPI sob o número BR 51 2020 000347 8 e 

descritos no sítio eletrônico https://www.sollicita.com.br/Home?ReturnUrl=%2f

Curitiba, 03 de Agosto de 2022

        

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03980143961 065819

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

WAGNER ALVES DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2022 11:14 SOB Nº 20225398290. 
PROTOCOLO: 225398290 DE 18/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210927573. CNPJ DA SEDE: 06132270000132. 
NIRE: 41209726290. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/08/2022. 
EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Nota de Empenho

Encerrado até Julho 

Identif icação

Unidade Gestora Número do 
Documento

Data de Emissão

036100 - FETJ 2022NE01373 13/09/22

Credor Valor

06132270000132 - EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA 7.990,00 (Sete mil e novecentos e noventa 
reais)

Tipo de Empenho NE Original

Classificação

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 03610 - Fundo Especial do Tribunal de Justiça                                           F

Programa de trabalho 02.061. 0141. 2004 - Operacionalização do Poder Judiciário

Id.  uso 0 - Não destinado à contrapartida

Fonte 232 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia e por Serviços Públicos

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - Sem Detalhamento

Detalhamento de Fonte 000000 - Sem detalhamento

Tipo de Área Geográfica 2 - ESTADO

Área Geográfica 3300000 - ESTADO

Plano Interno 00000000000 - Plano Interno nao identificado

Unidade Gestora Responsável 000000 - UG não identificada

LME 04 - Outros Poderes

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 00000000 - SEM CONTRATO

Programa de Financiamento 
Externo/ Interno

0 - Indefinido

Chave SIGA Não Definido

Deta lhamento

Modalidade do 
empenho

Ordinário Modal idade de 
Licitação

06 - Inexigibilidade Embasamento 
Legal

Lei 8.666/93 Art.25 
- Caput Inciso II.

Origem de Mater ia l 1 - Origem nacional Data de Entrega 13/09/2022 Local de Entrega PJERJ

Processo 06087763/2022 U F Rio de Janeiro Município Rio de Janeiro

I tens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

56 - OUTRAS ASSINATURAS OU 
AQUISIÇOES DE PUBLIC. EM GERAL

7.990,00

Cronograma

Setembro 7.990,00

Saldo Dotação

Crédito disponível Antes NE Crédito indisponível Antes NE Valor do Empenho Saldo Após 
Empenho

88.775.748,98 0,00 0,00 88.767.758,98

Observação

SERVIÇO. RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO SERVIÇO DENOMINADO "SOLLICITA", QUE É UMA PLATAFORMA ELETRÔNICA DE 
PESQUISA, APOIO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E INFORMAÇÃO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONF. INDEX'S 4409581, 
4464520, 4557900 E 4565032. PRAZO: 12 MESES A CONTAR DE 14/09/2022. (SEI). (TIP.: PRÉ-EXIST., CONT. E ESSENCIAL) NAD 
1439/2022.

Produtos

Emitido/contabilizado por UBIRATAN BICALHO DOS SANTOS AZEREDO em 13/09/22 
às 15:22.

Impresso por UBIRATAN BICALHO DOS SANTOS AZEREDO em 13/09/22 às 15:22.
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Identif icação

Unidade Gestora Número do 
Documento

Data de Emissão

036100 - FETJ 2022NE01373 13/09/22

Credor Valor

06132270000132 - EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA 7.990,00 (Sete mil e novecentos e noventa 
reais)

Tipo de Empenho NE Original

Produto Quant idade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

SERVIÇOS 1 UN 7.990,00 7.990,00

Descrição
:  

RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO SERVIÇO DENOMINADO "SOLLICITA", QUE É UMA PLATAFORMA ELETRÔNICA 
DEPESQUISA, APOIO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E INFORMAÇÃO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Tipificação

A despesa é pré-existente, contínua e essencial? Sim

Justificativa: A DESPESA ATENDE AOS REQUISITOS DE PRÉ-EXISTÊNCIA, CONTINUIDADE E ESSENCIALIDADE  QUE SE CARACTERIZAM 
POR:ESSENCIAL PARA CONTINUIDADE DO SERVIÇO.

Emitido/contabilizado por UBIRATAN BICALHO DOS SANTOS AZEREDO em 13/09/22 
às 15:22.

Impresso por UBIRATAN BICALHO DOS SANTOS AZEREDO em 13/09/22 às 15:22.

Siafe-Rio / SEFAZ-RJ Página 2/2

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 65

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



�������������	
���	����	����������������������������������������� ����������������	
���	����	�����������������!��"#$�%��#�&'($�����%��)#�&�	
�*+���)��� ���,-%��)#������.������%��)#'�����"���%��)#&������"����'/��%�"�#�������������	
���	����	���������������������������0�10����2�����-�(��3��3LIA MARIA ARAUJO 
LOPES:4751068490
0

Assinado de forma digital por LIA MARIA 
ARAUJO LOPES:47510684900 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=21120482000193, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
cn=LIA MARIA ARAUJO 
LOPES:47510684900 
Dados: 2022.07.15 09:43:48 -04'00'
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LOPES:4751068490
0

Assinado de forma digital por LIA MARIA 
ARAUJO LOPES:47510684900 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 
v5, ou=21120482000193, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF A3, cn=LIA MARIA ARAUJO 
LOPES:47510684900 
Dados: 2022.07.15 09:44:06 -04'00'
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/03/2022 15:21
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2022 NE 180

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso
Célula Orçamentária

1 167674 0100000000 339039 70279 ADM ASSINA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/03/2022 Ordinário 0001300-24.2022.6.02 - 7.990,00

06.132.270/0001-32 EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA

2022NECT. ASSINATURA DO PERIÓDICO SOLLICITA.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

93 INEXIGIBILIDADE

25 - I -
Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem
SIAFI-STN

Favorecido

Endereço
IZABEL A REDENTORA 2356 SALA  118 CENTRO

CEP
83005-010

Município
SAO JOSE DOS PINHAIS PR

UF Telefone

CNPJ
06.015.041/0001-38

CEP
57051-090

Endereço
AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município
MACEIO

UF
AL

Telefone
(082) 2122-7700

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/03/2022 15:21:27
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/03/2022 15:21
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens
Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 7.990,00

Total da Lista

Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

001 7.990,00Renovação da assinatura do Periódico SOLLICITA, editados e
comercializados, em regime de exclusividade, pelo período de 12 (doze)
meses, Para atender às unidades de atuação administrativa deste
Tribunal que lidam com contratações públicas, conforme Termo de
Referência presente no evento 1013494. Proposta comercial 1013406.
Decisão nº 671 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES 1025600.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/03/2022 Inclusão 1,00000 7.990,0000 7.990,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa
JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA
***.180.784-**
21/03/2022 15:21:27

Gestor Financeiro
RUI CARLOS GALVAO
***.291.944-**
21/03/2022 14:30:21

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/03/2022 15:21:27
Operação
Alteração
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 27/09/2022 16:21:07
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


 

 
Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 
 
 
Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Departamento de Infraestrutura 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
19/2022 
 
 
 
Favor realizar reserva orçamentária para atender solicitação do Departamento de 
Infraestrutura, devidamente autorizada pela Diretoria de Administração e Infraestrutura do 
CRCSC e conforme objeto e mapa de preços. 
 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 
LICITAÇÕES. 

PRESTADOR  VALOR TOTAL  

EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL 
EIRELI ME R$ 7.990,00 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 27/09/2022 16:28:17
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 27/09/2022
16:42:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.002

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

658 27/09/20222022

S E R V I Ç O  D E  A S S E S S O R I A  E  
C O N S U L T O R I A  

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

R$ 64.990,00 R$ 28.700,00 R$ 28.300,00

Valor por Extenso

Sete Mil, Novecentos e Noventa Reais

DESPESA COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA NA 
ÁREA DE LICITAÇÕES.

R$ 7.990,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

R$ 7.990,00

Processo

PA94INE19/22

5001-SERVIÇOS 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 27 de Setembro de 2022

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código LWJS-BCEJ-TCEJ-SAAB
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: LWJS-BCEJ-TCEJ-SAAB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 27/09/2022 16:42

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 28/09/2022 10:50

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 29/09/2022 15:08

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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PORTARIA CRCSC N.º 017, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
Estabelece os integrantes da Comissão de 
Licitações do CRCSC para o ano de 2022. 

 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Designar os empregados Pamela Duart Araújo Parizotto, matrícula 
307, Juliano da Conceição Paradeda, matrícula 205, Renan Guilherme Sefrin, matrícula 
232, sob a Presidência da primeira, para compor a Comissão de Licitações do CRCSC. 

 
Art. 2º Designar os funcionários Eduardo Santos Oliveira, matrícula 282 e 

Jhonatan Alberto Costa, matrícula 254, como suplentes. 
 
Art. 3º Na ausência da Presidente da Comissão, Jhonatan Alberto Costa, 

matrícula 254, assumirá as funções de Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Art. 4º Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos 

membros da Comissão, designado pelo Presidente. 
 
Art. 5º Compete à Comissão a habilitação preliminar, a inscrição em 

registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, o processamento e julgamento das 
propostas. 

 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos desde 

01 de janeiro de 2022 e vigência até 31 de dezembro de 2022, podendo ser alterada ou 
revogada a qualquer tempo, pela Presidente do CRCSC, conforme conveniência 
administrativa. 

 
Art. 7º Ficam revogadas as Portarias que tratem do assunto de forma 

contrária. 
 
Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se. 
 
 

Contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais  
Presidente 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 75

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 05/01/2022 22:23:19
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PORTARIA CRCSC Nº 022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação e 
pagamento de bens e serviços e de gastos 
com diárias e passagens no âmbito do 
Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
Considerando que à entidade compete estruturar-se internamente no 

sentido de melhor atender às finalidades para as quais foi criada;  
 
Considerando as atribuições do Presidente em autorizar os pagamentos, 

movimentar contas bancárias, assinar cheques e demais documentos de crédito emitidos 
pelo CRCSC, juntamente com o Diretor ou outro que o substitua, designado por ato 
próprio, bem como em delegar competências e atribuições, definindo e estabelecendo a 
corresponsabilidade de gestão, fixadas no Regimento Interno do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina; 

 
Considerando a necessidade de padronizar procedimentos e fixar limites e 

instâncias de governança para autorizar a contratação e pagamento de bens e serviços, 
bem como autorizar a realização de despesas com diárias e passagens no Conselho 
Regional de Contabilidade de Santa Catarina;  

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Estabelecer os limites e instâncias de governança para aprovação 
de atos que geram despesas com a contratação e/ou pagamento de bens e serviços e a 
realização de despesas com diárias e passagens no Conselho Regional de Contabilidade 
de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Fica delegada a competência para autorizar os seguintes atos: 
 

DESPESA VALOR RESPONSÁVEL RESPONSÁVEL 
SUBSTITUTO 

Aprovar o Termo de 
Referência/Projeto Básico Qualquer Valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar o termo de 
abertura de processo de Qualquer Valor Diretor de 

Administração e 
Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
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contratação. Infraestrutura com o Profissional 

Ratificar dispensa de 
licitação (incisos I e II do 
art. 24 da Lei 8666/93) 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras e 
Serviços de Engenharia 

ou manutenção de 
veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar dispensa 
eletrônica nos termos da 

IN SEGES 67/2021. 
Qualquer valor Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 
Ratificar a dispensa de 
licitação (Incisos III e 

seguintes do art. 24 da Lei 
8666/93 e incisos III e 

seguintes do art. 75 da Lei 
14133/2021) 

Qualquer valor Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Ratificar inexigibilidade de 
licitação 

Até R$ 17.600,00. 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima de R$ 
17.600,00. 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar/revogar/ anular 
licitações/adesões Qualquer valor Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 

Decidir recurso 
administrativo das 

licitações 
Qualquer valor Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 
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Assinar contratos de 
aprendizagem e termos de 

estágio 
Qualquer valor Presidente do 

CRCSC 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura ou 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar contratos 
administrativos ou a 

prorrogação e rescisão de 
contratos em vigor e Atas 

de Registro de Preços 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras 

e Serviços de 
Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 
designado pelo 

Autorizar a concessão de 
diárias e passagens em 

viagens 
Qualquer valor Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 
Autorizar o pagamento por 
meio do formulário Ordem 

de Pagamento 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar a remessa de 
recurso para o exterior Qualquer valor Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Autorizar a ordem de 
débito no sistema 

bancário 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar as Notas de 
Reservas Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e o 

Coordenador 
Contábil-financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro. 

Assinar Notas de 
Empenho Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
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Departamento 
Contábil-Financeiro. 

Autorizar remanejamento 
orçamentário entre 

projetos 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Demonstrações Contábeis 
e Notas Explicativas Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Aprovar a folha de 
pagamentos dos 

funcionários 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador 

Contábil-financeiro 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-financeiro 

Margem Consignável dos 
Funcionários Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Aprovação suprimento de 
fundos 

Valor limite por suprido 
estabelecido em 

Portaria 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Notificação extrajudicial - Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Atestado de Capacidade 
Técnica Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar os ofícios aos 
interessados em 

processos administrativos 
de Fiscalização que 

solicitarem sustentação, a 
fim de cientificá-los da 

data e horário das 
sessões de julgamento e 

demais providências 

- 

Vice-Presidente de 
Fiscalização, Ética e 

Disciplina e, na 
ausência 

Coordenador(a) de 
Fiscalização 

Analisar as 
demonstrações contábeis 
das empresas licitantes 

Qualquer valor Coordenador(a) de 
Fiscalização 

Contador(a) da 
Fiscalização ou dos 

demais 
departamentos, 

exceto os lotados na 
Coordenadoria de 

Governança e 
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Conformidade 

 
 
Art. 3º Em todos os documentos que dão suporte a despesa deve constar, 

obrigatoriamente, junto da assinatura, a data e a identificação da pessoa (nome e cargo) 
que está autorizando. 

 
Art. 4º O presidente, Vice-presidente ou funcionário não pode aprovar as 

despesas emitidas em seu nome. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e terá sua 

validade até dia 31/12/2023. 
 
 

 
 

Contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais 
Presidente 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 81

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 17/01/2022 17:45:55
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.132.270/0001-32
Razão Social:EDIT NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA ME
Endereço: R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 111 SL 904 / CAMPO

COMPRIDO / CURITIBA / PR / 81200-526

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/09/2022 a 24/10/2022 
 
Certificação Número: 2022092500460506714778

Informação obtida em 05/10/2022 10:52:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 
TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXXXX, ENTRE O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA E A XXXXXX 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, com sede no 

Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Centro, na cidade de Florianópolis/SC, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64 neste ato representado(a) por seu  

XXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa  XXXXX inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 28.230.482/0001-95, com sede na XXXXXXXX, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo XXXXXXXXX tendo em vista o que 

consta no Processo nº 42/2021 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade nº XXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Assinatura, pelo período de 12 meses, de licença de acesso ao portal eletrônico 

www.sollicita.com.br, através de login e senha de uso exclusivo, para pesquisa, 

capacitação, apoio, informação e orientação em Licitações/Contratos Administrativos e 

Assessoria Jurídica, possibilitando o uso das seguintes ferramentas: 

1.1.1. Sollicita Pesquisa: Possibilita uma pesquisa sistematizada e inteligente 

em documentos pré-selecionados por serem pertinentes à atuação de 

compradores públicos, assessores, controladores e demais agentes envolvidos 

com a contração pública; 

1.1.2. Sollicita Editais: Facilita a elaboração de editais considerando os 

objetivos específicos de cada licitação e suas respectivas peculiaridades, as 

quais refletem diretamente na exigência de documentos de habilitação e na 

fixação das obrigações contratuais, entre outros; 

1.1.3. Sollicita Orientações: corpo de consultores advogados especialistas 

com disponibilidade e capacidade para auxiliar de forma dinâmica, segura e, 

principalmente, fundamentada, da seguinte forma: • Orientações limitadas em 

licitações e contratos administrativos; • Pareceres Jurídicos: dúvidas 
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solucionadas em até 24 horas úteis; • Respostas Objetivas: questões mais 

objetivas e pontuais respondidas de maneira clara e completa, em até 04 horas 

úteis; • Contato via whatsapp/áudio: No caso de contato via whatsapp/áudio por 

meio do próprio sistema, a partir do recebimento da demanda, será dado início 

ao prazo de até 02 (duas) horas úteis para resposta, bem como, a orientação 

será procedida igualmente por meio de áudio, a ser disponibilizado à Contratante 

via sistema. No caso do envio de solicitação de orientação por meio do aplicativo 

whatsapp, via gravação de áudio, este mesmo áudio será objeto de posterior 

incorporação no sistema, a partir da qual será dado início ao prazo de até 02 

(duas) horas úteis para resposta, bem como, a orientação será procedida 

igualmente por meio de áudio, a ser disponibilizado à Contratante via sistema;  • 

Mentorias online: consiste na prestação de serviços de capacitação interativa em 

matéria de Licitações e Contratos Administrativos, por meio da exposição 

dialogada de conteúdo, online e ao vivo, a ser conduzida por um ou mais 

membros do Corpo Técnico. Será realizada por meio da plataforma zoom, 

relativamente a temáticas previamente demandadas pelo interessado, a serem 

pontualmente delimitadas via sistema. Trata-se de auxílio aos gestores e demais 

servidores atuantes na área de contratações públicas, nos termos adiante 

especificados; 

1.1.4. Sollicita Agenda: A rotina dos agentes pode ser planejada e facilitada 

com a utilização dessa ferramenta, que auxilia o servidor a lembrar dos 

compromissos diários e dos prazos que estiverem sob sua responsabilidade; 

1.1.5. Sollicita Capacitação: Leva aos agentes públicos o acervo de palestras 

proferidas nos diversos eventos do Grupo Negócios Públicos, possibilitando a 

atualização e a capacitação de todos os interessados a um custo mínimo e sem 

deslocamento; 

1.1.6. Analisador de Balanços: Permite a utilização de um analisador de 

balanços, que forneça automaticamente os índices, facilita a verificação da 

qualificação econômico-financeira do licitante e, nesse contexto, contribui para a 

tomada da decisão de forma rápida e segura, melhorando a performance do 

processo licitatório; 

1.1.7. Contador de Prazos: Possibilita acompanhar e monitorar todos os 

prazos dos processos licitatórios; 

1.1.8. Sollicita Fornecedores: Contempla pesquisa em uma base com mais 

de 800.000 fornecedores; 
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1.1.9. Sollicita Periódicos: O Sollicita Periódicos é um acervo digital das 

revistas: O Pregoeiro, Negócios Públicos, LICICON e Governança Pública. 

Disponibilizando publicações exclusivas no setor de licitações e compras 

públicas; 

1.1.10. Minha Biblioteca: Monte seu próprio banco de informações a partir de 

qualquer conteúdo encontrado no portal Sollicita; 

1.1.11. Sollicita Modelos: Fornece modelos de vários documentos importantes 

para a contratação pública como Estudos técnicos preliminares, termos de 

referência, editais, contratos, listas de verificação, manuais, termos aditivos, 

entre muitos outros. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, sendo admitida a sua prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133 

de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.  O valor total para a contratação dos serviços é R$ 7.990,00 (sete mil 

novecentos e noventa reais) anual. 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas do presente contrato serão custeadas pelo orçamento geral do 

CRCSC para o exercício de 2022, projeto nº 5001-SERVIÇOS, conta de despesa nº 

6.3.1.3.02.01.002 (SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o início 

da execução dos serviços e respectivo atesto do fiscal de contrato, condicionado à 

apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada do relatório de execução dos serviços, 

apresentação das certidões negativas de débitos junto ao FGTS e Receita Federal, 

devidamente atualizadas, conforme exigência legal e IN 1234/2012/SRF  

5.2. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.  

5.3. De acordo com o artigo 64, da Lei nº 9.430, de 27.12.96, os pagamentos 

efetuados por Órgão, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal à 

Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estarão 

sujeitos à incidência, na fonte, do Imposto sobre a Renda, da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, da Contribuição para Seguridade Social – COFINS e da Contribuição 

para o PIS/PASEP.  

5.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- 

SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto 

executado, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. A presente contratação não sofrerá reajuste pelo prazo de 12 (doze) meses 

contatados da data da assinatura, a exceção das situações previstas no art. 124, I, da 

lei 14.133 de 2021. 

6.2. Em caso de prorrogação da vigência do presente instrumento contratual poderá 

ser aplicado o INPC, para correção do valor, ou outro que venha substituí-lo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 87

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do 

contrato.  

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes na proposta.   

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 

autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite 
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da legislação trabalhista;  

9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste contrato;  

9.6. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 

10. NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes na proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas em sua proposta;  

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3.  Obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

10.4. Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
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a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato;  

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;  

12.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

12.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

12.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

12.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

12.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 11.1.1 a 11.1.12;  

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

12.5. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.   

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

13.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 92

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

17.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato será o da cidade de Florianópolis. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

   
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA-CRCSC    

XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE  
   

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA  
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Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Depto. Jurídico CRCSC 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 – INEXIGIBILIDADE 19/2022 
 
Assunto: Parecer Jurídico. 
 

 
Senhora Assessora Jurídica, 

 

 

 

Encaminhamos o Processo Administrativo 000094/2022, tipo Inexigibilidade de 
Licitação nº 19/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONSULTORIA PARA LICITAÇÕES, a fim de que seja emitido o competente parecer 
sobre o referido processo, nos termos do inciso III do art. 74, da Lei 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
                                                                                                                 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 05/10/2022 11:10:01

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 95

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 
Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
           Florianópolis, 05 de outubro de 2022. 

 

De: Depto. Jurídico CRCSC 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

 
 
Parecer Jurídico n. 60/2022 

REF.: Processo Administrativo Nº. 94/2022      

Inexigibilidade de Licitação Nº 19/2022 
 

 

 

Esta Assessoria Jurídica foi solicitada a emitir parecer relativo 

ao processo em epígrafe, cujo objeto é a aquisição de assinatura, pelo período de 12 

meses, de licença de acesso ao portal eletrônico www.sollicita.com.br, através de login e 

senha de uso exclusivo, para pesquisa, capacitação, apoio, informação e orientação em 

Licitações/Contratos Administrativos, possibilitando o uso de diversas ferramentas, 

conforme discriminado quando da formalização da demanda.   

 

Constam dos presentes autos, além de outros documentos 

necessários à instrução do processo: 

• o documento de formalização da demanda (DFD n. 

2022/000094), apontando a justificativa da 

necessidade da aquisição;   

• certidões de regularidade da futura fornecedora, além 

de certidão de exclusividade da plataforma 

contratada; 

• orientação emanada pela Coordenação de 

Planejamento das Contratações desta Casa; 

• Parecer da Coordenação de Governança e 

Conformidade, acolhendo a justificativa, motivação e 
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disponibilidade orçamentária; 

• Informação da Coordenação Contábil-Financeira, 

ratificando a disponibilidade de recursos; 

• Parecer do Diretor Administrativo e de Infraestrutura, 

autorizando a abertura do processo; 

• Manifestação da Sra. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações, aportando considerações 

à hipótese e indicando a pertinência da contratação 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no que 

preconiza o art. 74, Caput. c/c incs. I e III, al. “c” da 

Lei n. 14.133/21. 

• Nota de reserva orçamentária; 

• Portarias pertinentes às competências e delegações 

no âmbito deste Regional; 

• Minuta contratual.  

 

De início, importante salientar que o exame dos autos 

processuais se restringe aos seus aspectos jurídico-formais, excluídos, portanto, aqueles 

de natureza técnica e aqueles relativos à finalidade do ato (correspondência entre a 

pretensão da Administração e o interesse público primário ou secundário). A premissa 

pressuposta aqui é a de que a autoridade competente age em adequação às necessidades 

da Administração e às atribuições conferidas legalmente a este ente autárquico. Ou seja, 

cabe a este departamento consultivo opinar EXCLUSIVAMENTE sobre a forma de 

contratação a ser utilizada pela Administração. Foge ao escopo deste parecer questões 

relativas à finalidade do ato administrativo, em favor do qual há presunção de 

legitimidade/legalidade. 

 

Sabe-se que as aquisições e contratações públicas se 

submetem ao disposto no comando constitucional previsto no art. 37, inciso XXI, o qual 

enuncia a regra geral do dever de licitar, contudo traz, logo em seu início, a exceção 

“ressalvados os casos especificados na legislação”.  
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Nesse diapasão, como já minuciosamente explanado pela 

manifestação da Sra. Presidente da Comissão de Licitações desta Casa, cujo teor, a fim 

de evitar tautologia, ora se ratifica, entende-se que o caso em tela, com efeito, comporta a 

exceção prevista no art. 74 da Lei n. 14.133/21, contida em seu Caput, bem como em seus 

incs. I e III, al. “c”, na medida em que se trata de contratação de serviço técnico, de inegável 

natureza intelectual, a ser fornecido por empresa de notória especialização na área, a qual 

possui exclusividade na comercialização da ferramenta (vide certidões anexadas ao 

parecer de abertura), sendo consignado, ademais, se tratar de plataforma mais completa 

do mercado, fato que justifica a escolho do produto específico.  

 

No mais, no que tange à minuta contratual, tem-se que esta 

apresenta as cláusulas necessárias dispostas no art. 92 da Lei n. 14.133/21, no que cabe 

à espécie, considerando, inclusive, a ausência de complexidade do objeto. Recomenda-

se, no entanto, a fim de observar a implementação dos ditames dispostos na LGPD no 

âmbito desta Regional, o acréscimo de cláusula de confidencialidade de dados, com a 

consequente renumeração das demais constantes na minuta. Segue a sugestão de texto 

para inclusão: “CLÁUSULA XXXXX – DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFOMAÇÕES 

COLETADAS E REPASSADAS: X.X. O CONTRATANTE e a CONTRATADA  obrigam-se 

a manter sob o mais restrito sigilo os dados e informações reservadas de acordo com o 

previsto nas Leis nº 12.527/2011 e nº 13.079/2018, coletados e eventualmente 

compartilhados em decorrência deste CONTRATO, vedada sua comunicação a terceiros, 

seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização (penal, civil e administrativa), 

ressalvados os casos previstos em Lei, conforme normas aplicáveis.”.  

  

Por fim, visando a consignar o resguardo da observância dos 

princípios que regem à Administração Pública, sobretudo o da eficiência, entende-se 

pertinente destacar a escorreita observância quanto ao disposto no art. 7º, § 1º, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, no que toca à justificativa do preço contratado.   

 

Do exposto, analisado o presente processo administrativo, 

observadas as considerações acima, o Departamento Jurídico opina pela aprovação da 

contratação, conforme modalidade eleita.  
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Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 
 

 

É o parecer. 

 

Roberta Germani 

Advogada CRCSC - OAB/SC 55.847 

Coordenadora do Departamento Jurídico 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 ROBERTA GERMANI (CPF XXX.180.800-XX) em 05/10/2022 11:40:44
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 – INEXIGIBILIDADE 19/2022 
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE 
 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 
LICITAÇÕES 

 

 

Conforme autorização do Sr. Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC e de 

conformidade com o Parecer Jurídico, a comissão permanente de licitação concluí que a 

contratação dos serviços, através EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA ME - 

CNPJ: 06.132.270/0001-32, no valor de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais), possui 

fundamentação legal, constante no inciso III do art. 74, da Lei 14.133/2021, assim, ficando 

inexigível. 

 

Ainda, a assessoria jurídica desta casa recomendou a inclusão da cláusula de 

confidencialidade ao contrato de prestação de serviço, a qual a comissão permanente de licitação 

decidiu por adotar a redação sugerida.  

 

 
 
 

 

 

Submeto a autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 
 
 
 
 
 
 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 05/10/2022 15:40:20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 – INEXIGIBILIDADE 19/2022 

 
 
 

DESPACHO 
 
 

  
  

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, que inexigiu licitação com 
fundamento no inciso III do art. 74, da Lei 14.133/2021, para a contratação da EDITORA 
NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA ME - CNPJ: 06.132.270/0001-32, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 
LICITAÇÕES, no valor total de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais), para 
atender ao Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 

 
 
 

 
 
 
 

CLEBER DIAS 
Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC    
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 05/10/2022 15:58:45
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 06.10.2022
10:26

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.002

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

4092 - EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI - ME 06.132.270/0001-32

Exercício

664 ORDINARIO PA94INE19/2206.10.2022 2022

Descrição da Conta

S E R V I Ç O  D E  A S S E S S O R I A  E  
C O N S U L T O R I A  

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R Lourenço Pinto, 196 - BB AG 1622-5 CC40241-9 Bairro : Centro
Cidade : Curitiba UF : PR

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

 64.990,00  28.700,00   7.990,00  28.300,00

Valor por Extenso

Sete Mil, Novecentos e Noventa Reais

DESPESA COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA NA ÁREA DE 
LICITAÇÕES.

1   7.990,00  7.990,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Inexigibilidade

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5001 - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS

Nº. Reserva

658

Número do Evento

1127

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 06 de Outubro de 2022

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código EJTC-FMZR-863U-EKUF
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: EJTC-FMZR-863U-EKUF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 06/10/2022 11:52

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 06/10/2022 14:16

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 06/10/2022 14:19

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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EDITORA NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA
cN PJ 06.132.27 0/000í -32

NIRE 412.097.262-90
7' ALTERAçÃO GONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em

1410711966, naturalde Santa ltlaria/RS, empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à Rua Deputado

HeitorAlencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81 .200-528, com RG n'4.086.763-5
SSP/PR, CNH no. 00383105436 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob no 574.460.249-68; e RUIMAR

BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da Cedula

de ldentidade Civil RG sob no 4.418.244-0SSP/PR, inscrito no CPF sob no 815.706.009-53, residente e

domiciliado na Alameda Julia da Costa, no 1417,50 andar, apto 501, Bigorrilho, CEP: 80,730-070, Curitiba-

PR, socios componentes da sociedade empresária limitada; EDITORA NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

LTDA, inscrita no CNPJ 06.132.27010001-32 e estabelecida na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 -
Salas 904, Edifício Eurobusiness, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR, resolve ALTERAR

o seu ato constitutivo, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como sede e domicílio o endereço Rua lzabel a Redentora,

2356 - Edif. Loewen, Sala 118, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR.

CLÁSULA SEGUNDA. Resolvem por este instrumento de trabalho, os sócios, consolidar o contrato social,

tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condiçoes contidas no contrato primitivo e suas

alteraçÕes.

CLAUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

1
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EDITORA NEGOGIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA
GN PJ 06.132.27 0/000í -32

NtRE 412.097.262.90
7" ALTERAÇÃO GONTRATUAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

EDITORA NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA

c N PJ 06. 1 32.27 0 10001 -32

NIRE:412.097.262-90

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em

1410711966, natural de Santa [Varia/RS, empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à Rua Deputado

HeitorAlencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81 .200-528, com RG n'4.086.763-5
SSP/PR, CNH n0. 00383105436 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob no 574.460.249-68; e RUIMAR

BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula

de ldentidade Civil RG sob n'4.418.244-0SSP/PR, inscrito no CPF sob no B15.706.009-53, residente e

domiciliado na Alameda Julia da Costa, no 1417 ,5o andar, apto 501, Bigorrilho, CEP: 80.730-070, Curitiba-

PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada; EDITORA NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

LTDA, inscrita no CNPJ 06|132.27010001-32 e estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen,

Sala 118, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, resolve CONSOLIDAR o seu ato

constitutivo, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLASULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarialde EDITORA NEGOCIOS PÚBLICOS DO

BRASIL LTDA, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 1'18, Bairro Centro, CEP

83005-010, São José dos Pinhais/PR.

CLASULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a pesquisa e estudos mercadológicos, ediçã0, publicação

de livros, revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras, seminários e congressos, nas áreas

da administração pública, comércio varejista de jornais e revistas, desenvolvimento de programas de

computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática.

CLAUSULA TERCEIRA. A §ociedade iniciou suas atividades em 02 de fevereiro de 2004 e seu prazo de

duração é indeterminado,

Parágrafo único. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou

impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situaçã0.

2
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EDITORA NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA
c N PJ 06.132.27 0tOO01 -32

NrRE 412.097.262.90
7a ALTERAçÃO CONTRATUAL

CLAUSULA QUARTA. O acervo e de R$ 99.800,00 (Noventa e nove mil e oitocentos reais) dividido em

99.800 (Noventa e nove mile oitocentos)quotas de valor nominalde R$ 1,00 (Um real)cada uma, subscritas

e já integralizadas, em moeda corrente do País:

CLASULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao socio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

individualmente, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os negocios da sociedade, representa-la

ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, perante orgâos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial.

CLASULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negocios estranhos

aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização dos demais socios.

Parágrafo primeiro. No exercicio da administraçã0, ficam os administradores investidos dos mais amplos e

gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negocios sociais e a
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuiçÕes e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o
período de sua gestã0, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem,

CLASULA SÉflUA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da
sociedade, referentes a obrigaçoes relativas a negocios ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias

nulos e inoperantes em relação à sociedade.

em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo

v
3
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Sócios Quotistas otto Quotas Valor em reais
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 59.880 59.880,00

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 40 39.920 39.920,00

TOTAL 100 99.800 99.800,00
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EDITORA NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ 06.132.270t000í -32

N|RE 412.097.262-90
7a ALTERAçÃO CONTRATUAL

CLASULA OITAVA. Os socios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título

de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo,

anualmente, por consenso unânime na reunião de socios.

CLASULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na

proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

l- Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no
prazo de 30 (trinta)dias;

ll - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

lll - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio.

CLASULA OÉClnm Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos socios exercerem esse direito,
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis,

CLASULA OÉClfUn PruMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição

total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos

terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou

das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em

tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste ptazo, a Sociedade deverá
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria,

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito

do socio que se desliga, sem afetar a integridade do capital sociale reservas.

CLASULA OÉCIUA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuizos, serão distribuídos aos sócios
proporcionalmente, em conformidade com as disposiçÕes legais pertinentes e nos termos do

Codigo Civil Brasileiro.

4
pARA uso ExcLUStvo DA JUNTA coMERctAL Do ESTADo oo pnnnruÁ

1.065 dor

Página 4 de 10

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 110

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA
GNPJ 06.132.27 0/0001 -32

NtRE 412.097.262-90
7a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar

balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do

ano.

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos

lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa,

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA. Os socios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com
prejuizo de capital.

CLASULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serâo definidas em reunião de sócios, no

entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos socios
quotistas:

1. As deliberaçôes para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou

seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;

b) A destituição dos administradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;

d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de socio nos termos do art. 1.085 do Codigo Civil,

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75o/o (setenta e cinco por
cento):

a) A modíficação do contrato social;

b) A transformação da Sociedade, ou â fusão, cisão ou incorporação;

c) Resoluçã0, dissolução e cessação do estado de liquidação;

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de2l3 (dois terços)das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) A aprovação das contas da Administração;

b) Destituição de sócio nomeado administrador;

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado;

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
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e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do lnventariante, em

substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus";

f) A nomeação ou destituiçâo de liquidantes e o julgamento de suas contas;

g) lnvestimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível.

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberaçôes sobre os seguintes assuntos:
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente

integralizado;

b) Aquisição, alienação e oneração de bens imoveis ou constituição de ônus reais e a prestação de

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros,

Parágrafo primeiro. A reunião dos socios será realizada a qualquer época, mediante convocaçâo dos

administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada, Dessas reuniões deverâo ser elaboradas as

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administraçã0.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os socios

comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reuniâ0.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §30 do art. 1.152do Codigo

Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reuniâo vincularâo todos os socios ainda que ausentes ou dissidentes

e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos

em branco.

CLASULA OÉCttUn QUINTA. As demais deliberaçoes não citadas aqui podem ser decididas por maioria

absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLASULA OÉClnm SEXTA. Qualquer socio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais,
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela

maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no

mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato

6
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CLASULA OÉCIUA SÉflUA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria,

desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo minimo

de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido

como desinteresse,

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do socio retirante, os haveres deste serão
pagos, apos o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma

do disposto neste contrato,

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio,

CLASULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipoteses
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por

quotistas representando a maioria do Capita Social, hipotese em que os haveres da Sociedade serão

empregados na liquidação das obrigaçoes da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os

quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos socios remanescentes
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da mesma, à data da resoluçã0, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao socio retirante ou aos
herdeiros do socio falecido, sucessores ou representantes legais, em24 parcelas mensais e sucessivas, com
juros de 120/o ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão
unânime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão
representados pelo inventariante.

CLASULA OÉClUn NONA. Ocorrendo a dissoluçã0, liquidaçã0, extinçã0, falência, concordata ou insolvência
de sÓcia pessoa física, os seus sucessores poderão substituí-lo na Sociedade, desde que comuniquem à

Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a co
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e

ntar
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CLASULA VGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente

instrumento, observado o art. 1030 da Lei n0 10.406/2.002.

CLASULA VIGÉ$MA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o socio que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos socios que representam

mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos socios excluídos

serâo liquidados com base em um balanço especial na data da deliberaçã0.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de

sócio (l) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de

insolvência, (ll) violação de cláusula contratual, (lll) concorrência desleal, (lV) uso indevido da denominação

social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (Vl) a declaração de incapacidade, (Vll)
geração de grave desinteligência entre os sócios, (Vlll) prática de outros atos de inegável gravidade, (lX)

condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de

atividade mercantil.

CLASULA UGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por nâo constituir Conselho Fiscal.

CLASULA UGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos pÚblicos, crime falimentar, prevaricaçã0, peita ou suborno, concussã0, peculato, crime contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

cLAUsuLA UGÉ$MA QUARTA. A soctEDADE LTMITADA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLASULA UGÉSIMA QUINTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "sociedades

Limitadas"doCodigoCivil Brasileiro(Lei 10.406/2.002,artigos 1.052a1.087_e,subsidiariamente,noquefor
aplicável pela Lei n0 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios

entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento

Curitiba, 03 de maio de 2021

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS RUIMAR BARBOZA DOS REIS

consulte ern horr,ts funai-pen com.b r/consirlta

Reconheço e dou fê por SEiIELHA[.]ÇA

REls- [
[ 8vds2 quol-

Svdrt
RUDIMÃR BÂRBOSÀ DOS

Em testemunho
Curitiba, 07 d

t.rE

aís)flrma(sl de:

àÉi;.::::.::::
ElEr,i+tt:E
E1+ttrI{i+r
Htrii+ÉflEE
t,*./.i4$frÉl

iliffiffi
EMENDAS OU USURA
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PORTARIA CRCSC N.º 120, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Gestor e Fiscais de Contrato, 

para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do(s) seguinte(s) 
contrato(s): 

Gestor: JHONATAN ALBERTO COSTA Matrícula: 254 

Fiscal Titular: EDUARDO SANTOS OLIVEIRA Matrícula: 282 

Fiscal Substituto: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO Matrícula 307 

Contrato n.º 1282 Vigência: CONFORME CONTRATO 

Contratado: EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI - ME 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 

LICITAÇÕES 

Valor Total R$ 7.990,00, podendo sofrer alterações conforme previsto no contrato. 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização e gestão da execução do contrato, visando o cumprimento do pactuado e a garantia da 
qualidade do serviço prestado à Administração Pública. 

Art. 3º Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 

I - conhecer o inteiro teor do contrato a ser fiscalizado e seus eventuais aditivos, inclusive 
as especificações contratadas e demais características do objeto, sanando quaisquer dúvidas com as 
demais áreas responsáveis pela Administração, objetivando seu fiel cumprimento; 

II - conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados e acompanhar a sua execução, 
verificando a metodologia empregada, a utilização dos materiais, equipamentos e contingente em 
quantidades compatíveis e suficientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos, atuando 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

IV - verificar o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e à sua garantia, bem como os prazos fixados no 
contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do 
preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

V - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro, 
comunicando ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega ou execução do objeto; 
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VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado, solicitando, quando for 
o caso, que sejam refeitos por inadequação, omissão ou vícios que apresentem, notificando a contratada, 
sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo); 

VII - buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, tais 
como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do serviço, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (desfazimento, 
ajuste ou correção); 

IX - zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 
probo e cortês, observando rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

X - comunicar o gestor, em tempo hábil, quaisquer ocorrências que requeiram decisões 
passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual, ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - elaborar registro próprio e individualizado, de forma organizada e em ordem 
cronológica, em que constem o controle do saldo residual e as informações das determinações 
necessárias à regularização das faltas, bem como todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

XII - formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

XIII - realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a descrição 
dos serviços, definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação dos serviços 
prestados; 

XIV - receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 
73 da Lei n.º 8.666/1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 

XV - conferir os dados das faturas, realizando a medição dos serviços executados e 
promovendo as correções devidas, quando for o caso; 

XVI - indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no 
valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas que, porventura, vierem a ocorrer; 

XVII - encaminhar as notas fiscais, relatório circunstanciado e certidões negativas em tempo 
hábil, ao gestor do contrato para liberação do pagamento; 

XVIII - comunicar ao gestor eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia 
ou sem conhecimento do CRCSC; 

XIX - avaliar a necessidade de readequação contratual, caso sua execução não esteja 
plenamente de acordo com o disposto no contrato, encaminhando à autoridade superior documento 
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apontando as alterações necessárias, acompanhado das justificativas pertinentes para celebração de 
termo aditivo; 

XX - verificar, quando da necessidade de a Administração manter o serviço e interesse na 
sua prorrogação, informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências 
existentes, encaminhando em seguida, ao Departamento de Licitações e Contratos para continuidade dos 
trâmites; 

XXI - atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, o cumprimento integral 
de todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

Art. 4º O fiscal substituto será responsável pela fiscalização do contrato na ausência 
temporária ou definitiva do fiscal titular. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 

 

 

 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=0bb4daa9-1b0a-42fd-ab8f-8af7e6985500&sequencia=9429

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000094/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000094 119

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 13/10/2022 15:51:18

VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 0bb4daa9-1b0a-42fd-ab8f-8af7e6985500

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação
acessando o link abaixo:
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=0bb4daa9-1b0a-42fd-ab8f-
8af7e6985500&sequencia=9429
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TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1282, ENTRE O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA E A - 

EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI – ME 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, com sede no 

Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Centro, na cidade de Florianópolis/SC, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64 neste ato representado(a) por seu  

Diretor de Adminsitração e Infraestrutura Sr. Cleber Dias, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI 

- ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.132.270/0001-32, com sede na R Lourenço Pinto, 

196 - BB AG 1622-5 - CC40241-9, Curitiba/PR, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representado(a) Rudimar Barbosa Dos Reis, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 000094/2022 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade nº 19/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Assinatura, pelo período de 12 meses, de licença de acesso ao portal eletrônico 

www.sollicita.com.br, através de login e senha de uso exclusivo, para pesquisa, 

capacitação, apoio, informação e orientação em Licitações/Contratos Administrativos e 

Assessoria Jurídica, possibilitando o uso das seguintes ferramentas: 

1.1.1. Sollicita Pesquisa: Possibilita uma pesquisa sistematizada e inteligente 

em documentos pré-selecionados por serem pertinentes à atuação de 

compradores públicos, assessores, controladores e demais agentes envolvidos 

com a contração pública; 

1.1.2. Sollicita Editais: Facilita a elaboração de editais considerando os 

objetivos específicos de cada licitação e suas respectivas peculiaridades, as 

quais refletem diretamente na exigência de documentos de habilitação e na 

fixação das obrigações contratuais, entre outros; 

1.1.3. Sollicita Orientações: corpo de consultores advogados especialistas 

com disponibilidade e capacidade para auxiliar de forma dinâmica, segura e, Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR
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principalmente, fundamentada, da seguinte forma: • Orientações limitadas em 

licitações e contratos administrativos; • Pareceres Jurídicos: dúvidas 

solucionadas em até 24 horas úteis; • Respostas Objetivas: questões mais 

objetivas e pontuais respondidas de maneira clara e completa, em até 04 horas 

úteis; • Contato via whatsapp/áudio: No caso de contato via whatsapp/áudio por 

meio do próprio sistema, a partir do recebimento da demanda, será dado início 

ao prazo de até 02 (duas) horas úteis para resposta, bem como, a orientação 

será procedida igualmente por meio de áudio, a ser disponibilizado à Contratante 

via sistema. No caso do envio de solicitação de orientação por meio do aplicativo 

whatsapp, via gravação de áudio, este mesmo áudio será objeto de posterior 

incorporação no sistema, a partir da qual será dado início ao prazo de até 02 

(duas) horas úteis para resposta, bem como, a orientação será procedida 

igualmente por meio de áudio, a ser disponibilizado à Contratante via sistema;  • 

Mentorias online: consiste na prestação de serviços de capacitação interativa em 

matéria de Licitações e Contratos Administrativos, por meio da exposição 

dialogada de conteúdo, online e ao vivo, a ser conduzida por um ou mais 

membros do Corpo Técnico. Será realizada por meio da plataforma zoom, 

relativamente a temáticas previamente demandadas pelo interessado, a serem 

pontualmente delimitadas via sistema. Trata-se de auxílio aos gestores e demais 

servidores atuantes na área de contratações públicas, nos termos adiante 

especificados; 

1.1.4. Sollicita Agenda: A rotina dos agentes pode ser planejada e facilitada 

com a utilização dessa ferramenta, que auxilia o servidor a lembrar dos 

compromissos diários e dos prazos que estiverem sob sua responsabilidade; 

1.1.5. Sollicita Capacitação: Leva aos agentes públicos o acervo de palestras 

proferidas nos diversos eventos do Grupo Negócios Públicos, possibilitando a 

atualização e a capacitação de todos os interessados a um custo mínimo e sem 

deslocamento; 

1.1.6. Analisador de Balanços: Permite a utilização de um analisador de 

balanços, que forneça automaticamente os índices, facilita a verificação da 

qualificação econômico-financeira do licitante e, nesse contexto, contribui para a 

tomada da decisão de forma rápida e segura, melhorando a performance do 

processo licitatório; 

1.1.7. Contador de Prazos: Possibilita acompanhar e monitorar todos os 

prazos dos processos licitatórios; 
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1.1.8. Sollicita Fornecedores: Contempla pesquisa em uma base com mais 

de 800.000 fornecedores; 

1.1.9. Sollicita Periódicos: O Sollicita Periódicos é um acervo digital das 

revistas: O Pregoeiro, Negócios Públicos, LICICON e Governança Pública. 

Disponibilizando publicações exclusivas no setor de licitações e compras 

públicas; 

1.1.10. Minha Biblioteca: Monte seu próprio banco de informações a partir de 

qualquer conteúdo encontrado no portal Sollicita; 

1.1.11. Sollicita Modelos: Fornece modelos de vários documentos importantes 

para a contratação pública como Estudos técnicos preliminares, termos de 

referência, editais, contratos, listas de verificação, manuais, termos aditivos, 

entre muitos outros. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, sendo admitida a sua prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133 

de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.  O valor total para a contratação dos serviços é R$ 7.990,00 (sete mil 

novecentos e noventa reais) anual. 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas do presente contrato serão custeadas pelo orçamento geral do 

CRCSC para o exercício de 2022, projeto nº 5001-SERVIÇOS, conta de despesa nº 

6.3.1.3.02.01.002 (SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA). 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o início 

da execução dos serviços e respectivo atesto do fiscal de contrato, condicionado à 

apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada do relatório de execução dos serviços, 

apresentação das certidões negativas de débitos junto ao FGTS e Receita Federal, 

devidamente atualizadas, conforme exigência legal e IN 1234/2012/SRF  

5.2. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.  

5.3. De acordo com o artigo 64, da Lei nº 9.430, de 27.12.96, os pagamentos 

efetuados por Órgão, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal à 

Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estarão 

sujeitos à incidência, na fonte, do Imposto sobre a Renda, da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, da Contribuição para Seguridade Social – COFINS e da Contribuição 

para o PIS/PASEP.  

5.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- 

SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto 

executado, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. A presente contratação não sofrerá reajuste pelo prazo de 12 (doze) meses 

contatados da data da assinatura, a exceção das situações previstas no art. 124, I, da 

lei 14.133 de 2021. 

6.2. Em caso de prorrogação da vigência do presente instrumento contratual poderá 

ser aplicado o INPC, para correção do valor, ou outro que venha substituí-lo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR
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8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do 

contrato.  

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes na proposta.   

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR
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autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite 

da legislação trabalhista;  

9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste contrato;  

9.6. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes na proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas em sua proposta;  

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3.  Obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

10.4. Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFOMAÇÕES COLETADAS E REPASSADAS 

11.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a manter sob o mais restrito 

sigilo os dados e informações reservadas de acordo com o previsto nas Leis nº 

12.527/2011 e nº 13.079/2018, coletados e eventualmente compartilhados em 

decorrência deste CONTRATO, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou 

indiretamente, sob pena de responsabilização (penal, civil e administrativa), ressalvados 

os casos previstos em Lei, conforme normas aplicáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
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13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato;  

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;  

13.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

13.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

13.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR
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13.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 11.1.1 a 11.1.12;  

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

13.5. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.   

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES  

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato será o da cidade de Florianópolis. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

   
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA-CRCSC    
CONTRATANTE  
 
   
EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI – ME  
CONTRATADA  

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, RUDIMAR
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Relatório final de Processo 
 
 
 
 
 

Prezado Sr.  
Eduardo Santos Oliveira,  
 
Informamos que a solicitação de compras, protocolo 2022/000094, foi aprovada, momento 
em que encaminhamos orientações para execução, fiscalização, e pagamento da 
contratação;  
 
Encaminhamos junto a esse documento a ordem de serviço, documento que deve ser 
encaminhado à contratada para início dos trabalhos. 
 
Aproveito para cientificá-los da PORTARIA CRCSC N.º 120, DE 10 DE OUTUBRO 
DE 2022, que nomeia o Sr. Eduardo Santos Oliveira como fiscal titular do contrato firmado 
entre o CRCSC e a empresa EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI - ME, 
ficando o Sr. responsável por fiscalizar, receber e atestar os serviços solicitados. 
 
O pagamento deve ser realizado pelo portal de assinatura digital, conforme manual de 
gestão e fiscalização vigente.  
 
A publicidade do certame foi dada conforme Parágrafo Único, Art. 72, da Lei 14.133/2021, 
podendo ser consultado no link abaixo: 
 
https://pncp.gov.br/app/editais/83901983000164/2022/20 
 
 
 
Colocamo-nos à disposição: 

 
 
 
 
 
 
 

 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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 ORDEM DE SERVIÇO  
 
Referente à contratação de empresa especializada em consultoria para Licitações.  
 
1. REFERÊNCIA  

1.1. Processo Administrativo nº: 000094/2022.  

1.2. Inexigibilidade de Licitação nº: 19/2022.  

1.3. Empenho: 664  

1.4. Valor do Contrato/Empenho: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais).  

1.5. Contratada: EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI - ME  

1.6. Prazo Contratual: 12 meses.  

1.7. Prazo de Execução: 12 meses 

1.8. Data de início da execução: 17/10/2022 

1.9. Data de conclusão: 16/10/2023 

1.10. Data Base: 16/10/2023  

1.11. Fiscal de contrato: Eduardo Santos Oliveira. 

1.12. Gestor do Contrato: Jhonatan Alberto Costa.  

 
 
Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL EIRELI 
- ME a iniciar os serviços, objeto do Empenho acima epigrafado, celebrado entre o CRCSC e a 
empresa acima. 
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